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UNICORP - UNIVERSIDADE CORPORATIVA   

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 86/2023 - DI
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA eLEANDRO COLLING, ins-
crito no CPF de n. 452.820.560-20. Objeto: Prestação de Serviço para ministrar aula no Curso de Capacitação em Diversidade 
Sexual e de Gênero, nas modalidade de ensino presencial e EaD, para até 25 discentes na modalidade presencial e ilimitado no 
EaD, com carga horária de 04h/a. Valor total: R$1.626,88 (um mil seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) que 
será atendido mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos 
de Despesa 3.3.90.36/3.3.90.47, Subelementos 36.07 / 47.01, Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00409. Data de Assi-
natura: 01/11/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 87/2023 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e JESSICA LIMA ALENCAR, 
inscrita no CPF de n. 857.655.945-57. Objeto: Prestação de Serviço para ministrar aula no Curso de prevenção e combate ao 
sofrimento psíquico e assédio no trabalho do Tribunal de Justiça da Bahia, na modalidade de ensino presencial para até 20 dis-
centes, com carga horária de 16 h/a. Valor total: R$6.165,12 (seis mil, cento e sessenta e cinco reais e doze centavos), que será 
atendido mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, Elementos de 
Despesa 3.3.90.36 / 3.3.90.47, Subelementos 36.07 / 47.01, Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00411. Data de Assina-
tura: 06/11/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 88/2023 - DI 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MARIA CRISTINA VIANNA 
GOULART, inscrita no CPF de n. 210.728.339-72. Objeto:Prestação de Serviço para ministrar aula no Curso de prevenção e 
combate ao sofrimento psíquico e assédio no trabalho do Tribunal de Justiça da Bahia, na modalidade de ensino presencial para 
até 20 discentes, com carga horária de 16 h/a. Valor total: R$12.330,24 (doze mil, trezentos e trina reais e vinte e quatro centa-
vos) que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0010 - UNICORP, Projeto 5438, 
Elementos de Despesa 3.3.90.36 / 3.3.90.47, Subelementos 36.07 / 47.01, Fonte 120, consoante PA. n. TJ-CON-2023/00410. 
Data de Assinatura: 06/11/2023.

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 COLÉGIO DE PROCURADORES   

EDITAL Nº 3261, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
disposto no artigo 22 da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, TORNA SEM EFEITO a publicação do edital 
nº 2161, de 17 de outubro de 2022, feita no dia 7 de novembro de 2023, na Edição do DJE nº 3.447.

Salvador, 7 de novembro  de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

ATO Nº 671, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
7257/2020, resolve PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, de entrância INTERMEDIÁRIA, mediante PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, titular da Promotoria de 
Justiça de Muritiba, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO Nº 672, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
7275/2020, resolve PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO, de entrância INTERMEDIÁRIA, me-
diante PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, da Promotora de Justiça GABRIELA GOMES CERQUEIRA FERREIRA, 
titular da Promotoria de Justiça de Sento Sé, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 673, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
7316/2020, resolve PROVER a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS, de entrância INTERMEDIÁRIA, mediante 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Promotor de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da Promotoria de 
Justiça de Jaguarari, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 674, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
7324/2020, resolve PROVER a 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
mediante PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, do Promotor de Justiça SOSTENYS MARINHO BARRETO, titular da 
Promotoria de Justiça de Lençóis, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 675, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
31975/2022, resolve PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHAMBUPE, de entrância INTERMEDIÁRIA, mediante 
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, da Promotora de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde, de entrância inicial.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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ATO Nº 676, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
34664/2022, resolve PROVER a 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça ÁVINER ROCHA SANTOS, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, 
de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 677, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
51497/2023, resolve PROVER a 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI, de entrância FINAL, mediante REMOÇÃO 
INTERNA, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça FRANCISCO DE FREITAS JUNIOR, titular da 5ª Promotoria 
de Justiça de Guanambi, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 678, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, após deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 
51497/2023, resolve PROVER a 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUANAMBI, de entrância FINAL, mediante  REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor de Justiça ALEX BEZERRA BACELAR, titular da 1ª Promotoria de Justiça de 
Brumado, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

ATO Nº 679, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, em conformidade com o disposto nos artigos 
15, VI, 108 a 126 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996,

CONSIDERANDO que, em sessão de 17/10/2023, o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia apreciou as habilitações 
de candidatos à remoção interna e remoção, pelo critério de MERECIMENTO, para a Salvador - 2ª Promotoria de Justiça Crimi-
nal - 1º Promotor(a) de Justiça, ou vaga remanescente, em conformidade com o edital nº 2148, de 9 de agosto de 2023, conforme 
procedimento de gestão administrativa autuado no SIGA sob o nº 51439/2023;

CONSIDERANDO a consequente edição e publicação do Ato nº 623, de 17 de outubro de 2023, que provera a 2ª Promotoria de 
Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor de Justiça, de entrância fi nal, mediante remoção interna, pelo critério de merecimento, 
do Promotor de Justiça DAVI GALLO BAROUH, titular da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) 
de Justiça, de entrância fi nal;

CONSIDERANDO renúncia apresentada, em 18/10/2023, pelo Promotor de Justiça DAVI GALLO BAROUH, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, de entrância fi nal, à remoção interna materializada no 
Ato nº 623, de 17 de outubro de 2023;  

CONSIDERANDO edição e publicação do Ato nº 624, de 17 de outubro de 2023, que provera a 2ª Promotoria de Justiça do Tribu-
nal do Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, de entrância fi nal, mediante remoção, pelo critério de merecimento, do Promotor 
de Justiça MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal;
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CONSIDERANDO edição e publicação do Ato nº 635, de 18 de outubro de 2023, que provera, provisoriamente, ad referendum 
do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, a 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça, 
mediante remoção, pelo critério de merecimento, do Promotor de Justiça MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, titular da 
2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal, até fi nal apreciação da renúncia objeto do Procedimento de Gestão 
Administrativa autuado no SIGA sob nº 55887/2023;

CONSIDERANDO que, em sessão de 7/11/2023, o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia homologou a renúncia a 
remoção interna apresentada pelo Promotor de Justiça DAVI GALLO BAROUH, titular da 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, de entrância fi nal, e, em seguida, referendou o Ato nº 635, de 18 de outubro de 2023, 
que provera, provisoriamente, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, a 2ª Promotoria de Justiça 
Criminal da Capital – 1º Promotor(a) de Justiça, mediante remoção, pelo critério de merecimento, do Promotor de Justiça MOA-
CIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal;

RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 624, de 17 de outubro de 2023, que proveu a 2ª Promotoria de Justiça do Tribunal 
do Júri da Capital - 2º Promotor de Justiça, de entrância fi nal, mediante remoção, pelo critério de merecimento, do Promotor de 
Justiça MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal,  e, 
por conseguinte, após deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária realizada em 7/11/2023, 
tendo em vista o que consta nos autos registrados no SIGA sob o nº 51439/2023, PROVER a 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
CRIMINAL DA CAPITAL – 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, mediante REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, do Promotor 
de Justiça MOACIR SILVA DO NASCIMENTO JÚNIOR, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, de entrância fi nal.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça em exercício

COMUNICADO Nº 3249, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 53115/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 3030/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para FEIRA DE SANTANA - 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância FINAL, vaga em 1º/9/2023, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
QUINTO CONS-

TITUCIONAL
INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 
E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Luis Eduardo 
Souza e Silva

5º Quinto Sim - Deferida Não

2
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

5º Quinto Sim - Deferida Não

3
Romeu Gonsalves 

Coelho Filho
5º Quinto Sim - Deferida Não

4 Bruno Pinto e Silva 5º Quinto Sim
Compôs 2 vezes 

alternadas
Deferida Não

5
Moises Guarnie-

ri dos Santos
5º Quinto Sim - Deferida Não

6
Adriana Hahn 

Perez
5º Quinto Não - Deferida Não
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7
Cintia Cam-
pos da Silva

5º Quinto Não
Compôs 1 vez 
a próxima será 

alternada
Deferida Não

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3250, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 10980/2020, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRI-
TOS, nos termos do edital nº 3031/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3251, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 
112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos dos proce-
dimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 47187/2023, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 1º da Reso-
lução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, 
nos termos do edital nº 3032/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de 
ANTIGUIDADE, para CRUZ DAS ALMAS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/9/2023, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1
Ailson de Almeida Marques – Efetivo 

exercício, após remoção, em 17/11/2022
Deferida Não

2 Lívia Avance Rocha Deferida Não
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3252, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 53512/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 3033/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMO-
ÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para EUNÁPOLIS - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
FINAL, vaga em 14/9/2023, ou vaga remanescente.
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1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

CANDIDATOS

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos- Titular da Eunápo-
lis - 7ª Promotoria de Justiça (Atribuição: Cidadania (Cível e 

Criminal) - Discriminação; Cidadania (Cível e Criminal) - Edu-
cação; Consumidor (Cível e Criminal); Violência Domésti-
ca Contra a Mulher (Cível e Criminal); Fazenda Pública) 

Deferida 
OBS: impugnação à inscrição da 
candidata (SIGA nº 56707/2023)

Não

2
Mariana Araújo Libório- Titular da Eunápolis - 8ª Promo-

toria de Justiça (Atribuição: Patrimônio Público e Mo-
ralidade Administrativa (Cível e Criminal); Júri)

Deferida Não

 
2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

Desistência de todos os candidatos

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3253, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6939/2020, após o prazo 
de desistência estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA 
DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do edital nº 3034/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO 
INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publi-
cado em 27/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3254, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7264/2020, após o prazo 
de desistência estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA 
DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do edital nº 3043/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO 
INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, 
de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado pu-
blicado em 27/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 3255, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29462/2022, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 3055/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo 
critério de ANTIGUIDADE, para RIBEIRA DO POMBAL - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 27/9/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3256, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29564/2022, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3058/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para GANDU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 27/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3257, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45691/2023, após o prazo de desistência estabele-
cido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos 
termos do edital nº 3063/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para SERRINHA - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 27/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3258, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 47233/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 3064/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para NAZARÉ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância 
INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 27/9/2023, ou vaga remanescente.
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1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.

Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

CANDIDATOS
SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Gabriel Andrade Figueiredo Deferida Não

2 Samara Moura Valença de Oliveira Deferida Não
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 3259, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48496/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRI-
TOS, nos termos do edital nº 3065/2023, publicado na edição do DJE de 16/10/2023, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para IPIAÚ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento res-
tara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 27/9/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DISTRIBUIÇÃO

Em 7 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL N° 600.9.224906/2019
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): José Amorim da Silva
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO N° 702.9.444006/2023
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 308.9.45976/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Inhambupe
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.41022/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Carlos Alberto Pereira Cabral Júnior; Geovanildo Machado Cintra; Júlio Pinheiro dos Santos Júnior; Luís 
Antônio do Nascimento Oliveira; Oldaque Maia Bomfi m; Viviane Peixoto de Santana
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.13573/2020
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Agnaldo Borges de Carvalho; Danilo Martins Murta Cotrim; EMURC - Empresa Municipal de Urbanização 
de Vitória da Conquista; Josué Andrade Costa; Luís Alberto Sellmann Moreira; Mario Sérgio Dias; Mizael Bispo da Silva; Vitória 
da Conquista - Secretaria Municipal de Administração
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.49467/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Jequié
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Mauricio de Cerqueira Costa Júnior
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 677.0.232263/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Município de Aracatu
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.395114/2023
ORIGEM: Salvador - 1ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Dignidade Sexual > Estupro de vulnerável
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.9.241802/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Modalidade / Limite
INTERESSADO(A)(S): Geovanildo Machado Cintra; Júlio Pinheiro dos Santos Júnior; Luís Antônio do Nascimento Oliveira; Ol-
daque Maia Bomfi m; Vera Lúcia Santos Alves; Viviane Peixoto de Santana
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 167.9.86529/2018
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Transporte
INTERESSADO(A)(S): Aloísio da Silva Neto; Claúdio Pereira dos Santos; Município de Mata de São João
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.148480/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Baianópolis
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Anderson Clayton Santos Almeida; Francisco de Souza Andrade Netto
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 706.9.293276/2021
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Acessibilidade > Veículos 
de Transporte Coletivo
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Porto Seguro
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 146.9.289310/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Franco Pereira de Queiroz
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 598.9.31697/2020
ORIGEM: 14ª Promotoria de Justiça de Juazeiro
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Estabelecimentos de Ensino
INTERESSADO(A)(S): Sociedade Educacional Vale do São Francisco Ltda - ME
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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INQUÉRITO CIVIL Nº 656.0.137805/2015
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Helanio Calazans Oliveira; J L Construtora Locadora e Serviços Ltda Me; José Almery Matos; Washington 
Andrade Matos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SIGA N° 51572/2023 (SIMP Nº 003.0.38/2023)
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público
ASSUNTO: Proposta de Resolução voltada a alterar o Regulamento do Concurso para Ingresso na Carreira do Ministério Público 
do Estado da Bahia
INTERESSADO(A)(S): Procuradora de Justiça Márcia Regina dos Santos Virgens
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.507183/2022 
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Intervenção do Estado na Propriedade > Desapropriação
INTERESSADO(A)(S): Sigilosa
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 057.9.315263/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Capela do Alto Alegre
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Parcelamento do Solo
INTERESSADO(A)(S): Antônio José Lima de Oliveira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 347.9.505396/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Utinga
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em Geral > Peculato
INTERESSADO(A)(S): Diego de Jesus Meira; Município de Utinga; TNT Transporte e Construção Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.269843/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Nelson Leite Leal
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 187.0.241368/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Muritiba
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Irregularidade no atendimento
INTERESSADO(A)(S): Em Apuração
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.262659/2023 
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso 
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 031.0.139249/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Nova Itarana
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 709.9.443989/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes da Lei de licitações
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Dispensa
INTERESSADO(A)(S): Elem Salvador de Santana
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 7 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DE DISTRIBUIÇÃO

Em conformidade com o artigo 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, fi ca publicado o 
Relatório Estatístico dos Procedimentos distribuídos a cada Conselheiro e devolvidos à Secretaria Geral, no período compreen-
dido entre 1º e 31/10/2023:

1.    PROCEDIMENTOS IDEA:

CONSELHEIROS
SALDO 

ANTERIOR
DISTRIBUÍDOS 
EM OUTUBRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 

DEVOLUÇÃO

1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade 42 61 86 17

2ª Conselheira - Maria Augus-
ta Almeida Cidreira Reis

36 59 58 37

3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade 155 60 83 132 

4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota 113 61 146 28

5ª Conselheira - Márcia Regi-
na dos Santos Virgens

85 61 88 58 

6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli 15 60 70 5

7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado 0 61 61 0

8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino 10 60 40 30

9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo 0 61 61 0

Total 456 544 693 307

 
2.    PROCEDIMENTOS SIGA/SEI:

CONSELHEIROS
SALDO 

ANTERIOR
DISTRIBUÍDOS 
EM OUTUBRO

DEVOLVIDOS
PENDENTES DE 

DEVOLUÇÃO

1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade 0 0 0 0

2ª Conselheira - Maria Augus-
ta Almeida Cidreira Reis

0 0 0 0

3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade 0 0 0 0

4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota 1 0 1 0

5ª Conselheira - Márcia Regi-
na dos Santos Virgens

0 1 1 0

6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli 0 0 0 0

7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado 0 0 0 0

8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino 0 0 0 0

9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo 0 0 0 0

Total 1 1 2 0

 
Fonte: Sistemas IDEA / SIGA / SEI – 1º/11/2023
Confecção: Conselho Superior do Ministério Público

Salvador, 7 de novembro de 2023.

Alexandre Soares Cruz
Promotor de Justiça
Secretário-Geral



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.448 - Disponibilização: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 461

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 680, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56645/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABERABA
SIGA nº 56645/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Ana Cláudia Costa Fonseca

Itaberaba

Promotoria de Justiça de Iaçu, 1ª 
a 4ª Promotorias de Justiça de 

Itaberaba, Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, 
de âmbito regional, com sede em 
Itaberaba, 1ª e 2ª Promotorias de 

Justiça de Ruy Barbosa e Pro-
motoria de Justiça de Utinga.

26/12/2023 a 27/12/2023
(terça-feira e quarta-feira)

Thyego de Oliveira Matos

28/12/2023 a 29/12/2023
(quinta-feira e sexta-feira)

Thiago Pretti Pedreira

2/1/2024
(terça-feira)

Marisa Marinho Jan-
sen Melo de Oliveira

3/1/2024 a 5/1/2024
(quarta-feira a sexta-feira)

José Carlos Rosa de Freitas

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABERABA

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Ana Cláudia Costa Fonseca

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Ana Cláudia Costa Fonseca

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 24/12/2023

Ana Cláudia Costa Fonseca

8h do dia 24/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Thyego de Oliveira Matos

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Thyego de Oliveira Matos

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Thyego de Oliveira Matos

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Thiago Pretti Pedreira

18h do dia 29/12/2023 
às 8h do dia 31/12/2023

Thiago Pretti Pedreira

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira

18h do dia 2/1/2024
 às 8h do dia 3/1/2024

Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

José Carlos Rosa de Freitas

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

José Carlos Rosa de Freitas

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

José Carlos Rosa de Freitas

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO Nº 681, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56647/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
SIGA nº 56647/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 21/12/2023
(quarta-feira e 
quinta-feira)

Jessica Camille Gou-
lart Mendes Tojal

Amargosa
1ª a 3ª Promotorias de Justiça de Amar-
gosa; Promotoria de Justiça de Castro 

Alves; Promotoria de Justiça de Concei-
ção do Almeida; 1ª a 3ª Promotorias de 
Justiça de Cruz das Almas; Promotoria 

de Justiça de Laje; Promotoria de Justiça 
de Muritiba; Promotoria de Justiça de 

Mutuípe; 1ª a 3ª Promotorias de Justiça 
de Nazaré; Promotoria de Justiça de 
Santa Inês; Promotoria de Justiça de 
Santa Teresinha; 1ª a 5ª Promotorias 

de Justiça de Santo Antônio de Jesus; 
Promotoria de Justiça Especializada 

em Meio Ambiente, de âmbito regional, 
com sede em Santo Antônio de Jesus; 
Promotoria de Justiça de São Felipe; 
Promotoria de Justiça de Sapeaçu e 

Promotoria de Justiça de Ubaíra.

22/12/2023
(sexta-feira)

Lucas da Silva Velloso Santana Nazaré

26/12/2023
(terça-feira)

Isaías Marcos Borges Carneiro Ubaíra

27/12/2023 e 28/12/2023
(quarta-feira e 
quinta-feira)

Robert de Moura Carneiro Castro Alves

29/12/2023
(sexta-feira)

Luis Felipe Reis de Castro Mutuípe

2/1/2024
(terça-feira)

Felipe Otaviano Ranauro
Santo Antô-
nio de Jesus

3/1/2024 a 4/1/2024
(quarta-feira e 
quinta-feira)

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira Cruz das Almas

5/1/2024
(sexta-feira)

José Reis Neto Cruz das Almas

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS 
SEM EXPEDIENTE)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Jessica Camille Goulart Mendes Tojal

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Jessica Camille Goulart Mendes Tojal

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 24/12/2023

Lucas da Silva Velloso Santana

8h do dia 24/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Danubia Catarina Oliveira Bittencourt

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Isaías Marcos Borges Carneiro

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Robert de Moura Carneiro

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Robert de Moura Carneiro

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 30/12/2023

Luis Felipe Reis de Castro

8h do dia 30/12/2023
às 8h do dia 1º/1/2024

Thiago Cerqueira Fonseca

8h do dia 1º/1/2024
às 8h do dia 2/1/2024

Sônia Regina Orlandini Suga

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Felipe Otaviano Ranauro

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira
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18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 6/1/2024

José Reis Neto

8h do dia 6/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

José Reis Neto

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 682, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56526/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA
SIGA nº 56526/2023 

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 (quarta-feira) Gustavo Fonseca Vieira 

Valença

Promotoria de Justiça de 
Camamu, 1ª a 3ª Promoto-

rias de Justiça de Gandu, 1ª 
a 3ª Promotorias de Justiça 
de Itaparica, Promotoria de 
Justiça de Ituberá, Promoto-
ria de Justiça de Taperoá, 1ª 
a 6ª Promotorias de Justiça 
de Valença, Promotoria de 
Justiça Especializada em 

Meio Ambiente, de âmbito re-
gional, com sede em Valen-
ça, e Promotoria de Justiça 
de Wenceslau Guimarães

21/12/2023 (quinta-feira) Gustavo Fonseca Vieira 

22/12/2023 (sexta-feira) Gustavo Fonseca Vieira 

26/12/2023 (terça-feira) Pedro Ravel Freitas Santos 

27/12/2023 (quarta-feira) Lívia Luz Farias 

28/12/2023 (quinta-feira) Lívia Luz Farias

29/12/2023 (sexta-feira) Lívia Luz Farias

2/1/2024
(terça-feira)

Maria Isabel Rodrigues 
de Oliveira Vilela 

3/1/2024 (quarta-feira)
Maria Isabel Rodrigues 

de Oliveira Vilela 

4/1/2024 (quinta-feira)
Maria Isabel Rodrigues 

de Oliveira Vilela 

5/1/2024 (sexta-feira) Tarcício Robslei França 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA  
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-

diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.
 

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA  
18h do dia 20/12/2023 às 8h do dia 21/12/2023
18h do dia 21/12/2023 às 8h do dia 22/12/2023

Gustavo Fonseca Vieira 

 

18h do dia 22/12/2023 às 8h do dia 23/12/2023

8h do dia 23/12/2023 às 8h do dia 24/12/2023

8h do dia 24/12/2023 às 8h do dia 26/12/2023 Pedro Ravel Freitas Santos  

18h do dia 26/12/2023 às 8h do dia 27/12/2023 Pedro Ravel Freitas Santos  

18h do dia 27/12/2023 às 8h do dia 28/12/2023 Lívia Luz Farias  

18h do dia 28/12/2023 às 8h do dia 29/12/2023 Lívia Luz Farias  

18h do dia 29/12/2023 às 8h do dia 30/12/2023 Lívia Luz Farias  
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8h de 30/12/2023 às 8h do dia 31/12/2023 Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti  

8h de 31/12/2023 às 8h do dia 1º/1//2024 Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti  

8h de 1º/1/2024 às 8h do dia 2/1/2024 Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti  

18h do dia 2/1/2024 às 8h do dia 3/1/2024 Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela  

18h do dia 3/1/2024 às 8h do dia 4/1/2024 Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela  

18h do dia 4/1/2024 às 8h do dia 5/1/2024 Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela  

18h do dia 5/1/2024 às 8h do dia 6/1/2024 Tarcício Robslei França  

8h do dia 6/1/2024 às 8h do dia 7/1/2024 Tarcício Robslei França  

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3262, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56350/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, no período de 13 a 25/11/2023, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem preju-
ízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Terra Nova
Samara Moura Va-
lença de Oliveira

Atribuição Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.448 - Disponibilização: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 465

EDITAL Nº 3264, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49252/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3231/2023, publicado na edição do 
DJE de 6/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3265, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 49252/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 11/2013 - Data 
de Publicação: 29/10/2013)

 2ª Promotoria de Justiça 
de Bom Jesus da Lapa

Ausência de Titular

Idoso (Cível e Criminal),
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casa-

mento,
Cível,

Família, Sucessões, Interditos,
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível 

e Criminal),
Fazenda Pública,

Fundações: Fiscalização das Fun-
dações e Terceiro Setor

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3266, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52170/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3217/2023, publicado na edição do 
DJE de 31/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRAQUARA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3267, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 37007/2022, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3218/2023, publicado na edição do DJE de 31/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na INHAMBUPE - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3268, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022) 

7ª Promotoria de Jus-
tiça de Alagoinhas

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
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Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3269, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA nº 55182/2023, TORNA PÚBLICA 
A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3221/2023, publicado na edição do DJE de 31/10/2023, para exercício 
das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam,  na 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
SERRINHA. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3270, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52177/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 13/11/2023 a 25/11/2023, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo 
da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Nova Soure Ausência de Titular Atribuição Plena

Nova Soure - Promotor(a) 
Eleitoral - 79ª Zona

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3271, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 
54957/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3209/2023, publicado na edição do DJE 
de 30/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, na 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, e na CAETITÉ - PROMOTOR(A) 
ELEITORAL - 63ª ZONA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro do 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3273, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 54957/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o períodos de 13/11/2023 a 
17/11/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

1ª Promotoria de Jus-
tiça de Caetité

Daniele Chagas Ro-
drigues Bruno

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Registros Públicos, Inclusive Ha-

bilitação de Casamento
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive 

Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Fundações:Fiscalização Das Fun-

dações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
2ª Promotoria de Justiça de Caetité

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

Caetité - Promotor(a) 
Eleitoral - 63ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
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4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda a 
processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção aplicada, 
em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no processo 
eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria PGR/PGE nº 1, 
de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3274, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, V, da Lei Complementar nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 50160/2023, TORNA PÚBLICO O CANCELAMENTO do EDITAL Nº 
3244/2023, publicado na edição do DJE de 7/11/2023, referente ao auxílio na 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, em 
razão de duplicidade, mantendo-se as  habilitações já realizadas para o Edital nº 3235/2023, publicado no DJE de 06/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 3275, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52178/2023, TORNA PÚBLICA 
A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3214/2023, publicado na edição do DJE de 30/10/2023, para exercício das 
funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2392, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Complementar 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56443/2023, PUBLICA, para conhecimento, especial-
mente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Ministério Público da Bahia da Região de Plantão nº 
7 – Promotoria de Justiça Regional de Fera de Santana na forma seguinte:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA
07/01/2024 08:00
15/01/2024 08:00 Ailson de Almeida Marques
15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00 Paola Maria Gallina
22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00 Luciana Machado dos Santos Maia
29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00 Samira Jorge
05/02/2024 18:00
09/02/2024 08:00 André Garcia de Jesus
09/02/2024 18:00
10/02/2024 08:00 Márcia Morais dos Santos
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10/02/2024 08:00
12/02/2024 08:00 Thiago Castro Praxedes
12/02/2024 08:00
13/02/2024 08:00 Francisco Melo Mascarenhas
13/02/2024 08:00
14/02/2024 08:00 Pedro Costa Safi ra Andrade
14/02/2024 18:00
15/02/2024 08:00 Horthênsia Fernandes Leão
15/02/2024 18:00
19/02/2024 08:00 Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira
19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00 Márcia Morais dos Santos
26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00 Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00 Ernesto Cabral de Medeiros
11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00 Cláudio Jenner de Moura Bezerra
18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00 Rocío Garcia Matos
25/03/2024 18:00
28/03/2024 08:00 Rudá Santos Figueiredo
28/03/2024 18:00
29/03/2024 08:00 Rocío Garcia Matos
29/03/2024 08:00
30/03/2024 08:00 André Garcia de Jesus
30/03/2024 08:00
31/03/2024 08:00 Lívia Sampaio Pereira
31/03/2024 08:00
01/04/2024 08:00 Ana Friederiecka Torres da Silva Freitas de Oliveira
01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00 José Ferreira Coelho Neto
08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00 Horthênsia Fernandes Leão
15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00 Laise de Araújo Carneiro
22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00 Ítala Maria de Nazaré do Carmo Braga
29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00 Neide Reimão Reis
06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00 Carlos André Milton Pereira
13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00 Thiago Castro Praxedes
20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00 Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti
27/05/2024 18:00
31/05/2024 08:00 Lívia Avance Rocha
31/05/2024 08:00
01/06/2024 08:00 José Ferreira Coelho Neto
01/06/2024 08:00
02/06/2024 08:00 Anselmo Lima Pereira
02/06/2024 08:00
03/06/2024 08:00 Neide Reimão Reis
03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00 Verena Aguiar Silveira
10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00 Marcel Bittencourt Silva
17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00 Anselmo Lima Pereira
24/06/2024 08:00
01/07/2024 08:00 Victor Teixeira Santana

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.444, de 06/11/2023.
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PORTARIA Nº 2400, 31 DE OUTUBRO DE 2023*

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56546/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor 
de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0700130-28.2021.8.05.0250, 
em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Simões Filho, no dia 13/11/2023. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 31 de outubro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.445, de 1º/11/2023.

PORTARIA Nº 2457, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56755/2023, DESIGNA o Promotor 
de Justiça ALEXANDRE LAMAS DA COSTA, titular da 12ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 7/11/2023 a 10/11/2023, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES FIXADAS PELO ÓRGÃO ESPECIAL

(Resolução OECP nº 19/2019 - Data 
de Publicação: 24/10/2019)

3ª Promotoria de Jus-
tiça de Juazeiro

Mayumi Menezes Kawabe Criminal

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2458, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52033/2023, REVOGA a Portaria nº 1795/2023, publicada na edição do DJE de 30/08/2023, que 
designou a Promotora de Justiça MIRELLA BARROS CONCEIÇÃO BRITO, titular 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri 
da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior 
designação, as atribuições da  2ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital  - 2º Promotor(a) de Justiça.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
Salvador, 7 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2459, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto  art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56076/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça LEAN-
DRO RIBEIRO DE MATTOS OLIVEIRA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Itaparica, para participar, telepresencialmente, das 
audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 8001260-95.2020.8.05.0248, 8000662-10.2021.8.05.0248, 0002678-
10.2020.8.05.0248 e 0001903-29.2019.8.05.0248, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Serrinha, no dia 13/11/2023. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de novembro de 2023.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2460, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 53454/2023, REVOGA, a partir de 8/11/2023, a Portaria nº 2342/2023, publicada na edição do DJE 
de 25/10/2023, que designou o Promotor de Justiça VICTOR TEIXEIRA SANTANA, titular da Promotoria de Justiça de Amélia 
Rodrigues, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da 3ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 7 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2461, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “e”, 271 e 
296 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 55520/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça GILMARA ESPÍRITO SANTO CARVA-
LHO BARRETTO, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para, durante o período 
de 10/12/2023 a 19/12/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da 
administração, exercer as funções das Promotorias de Justiça abaixo indicadas, em substituição às Promotoras de Justiça titulares:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

12ª Promotoria de Justi-
ça Criminal - 1º Promotor(a) 

de Justiça da Capital
Lais Teles Ferreira Atuação perante a 12ª Vara Criminal, Central de 

Inquéritos, Atendimento ao Público, Investigação 
Criminal e Acordo de não Persecução Penal

12ª Promotoria de Justi-
ça Criminal - 2º Promotor(a) 

de Justiça da Capital

Guacira Pires Vasconce-
los Gavazza de Carvalho

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2462, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso I do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56734/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jequié, para participar das audiências designadas 
nos processos autuados sob o nºs 0000285-25.2017.8.05.0117 e 0000072-19.2017.8.05.0117, em trâmite na Vara Criminal da 
Comarca de Itagibá, no dia 8/11/2023. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2463, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 53484/2023, REVOGA a Portaria nº 2019/2023, publicada na edição do DJE de 
25/9/2023, que designou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Jus-
tiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos 
autos do Processo nº 0004488-93.2015.8.05.0248, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Serrinha, no dia 9/11/2023.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2464, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 53484/2023, REVOGA a Portaria nº 2020/2023, publicada na edição do DJE de 25/9/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do Processo nº 
0003296-77.2005.8.05.0248, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Serrinha, no dia 23/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2465, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56357/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 3230/2023, publicado na edição do DJE de 6/11/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça LAISE 
DE ARAÚJO CARNEIRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes 
à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 6/11/2023 a 14/11/2023, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Santaluz Ausência de titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2466, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51525/2023, REVOGA a Portaria nº 1496/2023, publicada na edição do DJE de 26/7/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do 
Júri da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 
0000596-40.2015.805.0261, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Tucano, no dia 16/11/2023, em conjunto com o Promo-
tor de Justiça MARCOS JOSÉ PASSOS OLIVEIRA SANTOS, titular da  1ª Promotoria de Justiça de Tucano.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 7 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, Promotor(a) de Justiça de Lençóis- SIGA nº 40784.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/12/2023 a 06/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ernesto Cabral de Medeiros - Feira de Santana - Promotoria de 
Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, titular da Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira. –. SIGA nº 56783/2023. Re-
querimento: Pagamento de diferença de entrância. Decisão: DEFERIDO, vedada a percepção de diárias durante o respectivo 
período de atuação, em conformidade com o disposto no art. 153 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996.
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IZABEL CRISTINA VITÓRIA SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 94305.1/2023. Requerimento: Férias. 2019.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se o gozo de 29/11/2023 a 18/12/2023 para o período de 20/12/2023 a 08/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Jair Gomes Ferreira - Salvador - 20ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCIANA MARIA BATISTA CARDOSO NEVES ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40735.7/2023. Reque-
rimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/11/2023 
a 17/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sandra Patrícia Olivei-
ra - Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LUIS FELIPE REIS DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Mutuípe. SIGA nº 14655.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 20/11/2023 a 24/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Thiago Cerqueira Fonseca - Santo Antônio de Jesus - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUIS FELIPE REIS DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Mutuípe. SIGA nº 14654.8/2023. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Thiago Cerqueira Fonseca - Santo Antônio de Jesus - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUIZA GOMES AMOEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40734.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 14/11/2023 a 
14/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lolita Macêdo Lessa 
- Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARIANA TEJO MARQUES DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95031.1/2023. Requerimento: Férias. 
2023.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 21/11/2023 a 30/11/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14730.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 08/11/2023 
a 10/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alexandre Lamas da Costa - 12ª PJ de Juazeiro, já devidamente cientifi cado(a). 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14729.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 07/11/2023 
a 07/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alexandre Lamas da Costa - 12ª PJ de Juazeiro, já devidamente cientifi cado(a). 

RAFAEL CARVALHO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13277.3/2023. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 3.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAEL CARVALHO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13276.3/2023. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 3.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAEL CARVALHO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 13275.3/2023. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 3.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI, Promotor(a) de Justiça de Itabuna- SIGA nº 40776.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 20/11/2023 a 20/11/2023. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fabrício Guida de Menezes - Itabuna - 10ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI, Promotor(a) de Justiça de Itabuna- SIGA nº 40775.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fabrício Guida de Menezes - Itabuna - 10ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.
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SAMIRA JORGE, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 12326.2/2023. Requerimento: Licen-
ça. Tratamento de saúde. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 173, §1º, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 19/08/2023 a 17/09/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Rafael Carvalho Andrade - Feira de Santana - 04ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi -  SIGA nº 40782.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/11/2023 a 07/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com 
base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 412/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o expediente administrativo protocolizado sob nº 19.09.02353.0011283/2021-25, resolve 
designar Comissão composta pelos servidores Mariana Araújo Pimentel, matrícula nº 354.027; Maria Clara Ribeiro Britto de 
Queiroz, matrícula nº 213.996 e Mário Augusto Maia Miranda, matrícula nº 352.797, para, sob a coordenação da primeira, rea-
lizar as providências necessárias ao desfazimento de bens, em atendimento ao art. 34, da Lei Estadual nº 9.433/2005, a fi m de 
destinar os materiais adquiridos com recursos advindos do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC 11/2021), processo judicial 
nº 8126637-41.2020.8.05.0001, à organização da sociedade civil de interesse público e às instituições fi lantrópicas, devidamente 
habilitadas em instrumento específi co.
Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 07 de novembro de 2023.

ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 158/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01000.0026643/2023-
13 - Dispensa Nº 001/2023 – PJR de Irecê. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Enos Rodrigues de Souza – ME, CNPJ nº 18.114.333/0001-07. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de sistema eletrônico de 
monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Irecê-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: 
R$ 6.948,00 (seis mil, novecentos e quarenta e oito reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0049. 
Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5300. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Or-
dem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 02 de dezembro 
de 2023 e a terminar em 01 de dezembro de 2024.

PORTARIA SGA 394/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01000.0026643/2023-13, RESOLVE designar os servidores Aline Porto 
Ramos, matrícula 353.477 e Weder Rodrigues da Silva, matrícula 352.103, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, 
respectivamente, do contrato nº 158/2023 - SGA, relativo a prestação de serviços de vigilância, por meio de monitoramento ele-
trônico da Promotoria de Justiça Regional de Irecê. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 159/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01208.0023872/2023-
92 - Dispensa Nº 002/2023 – PJR de Alagoinhas. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e 
a empresa Florisvaldo Nunes da Silva Junior, CNPJ nº 21.778.538/0001-00. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de 
documentos e encomendas urgentes para a Promotoria de Justiça de Esplanada-BA. Regime de Execução: Empreitada por 
preço global. Valor Global: R$ 7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0030. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7000. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
15 de dezembro de 2023 e a terminar em 14 de dezembro de 2024.
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PORTARIA SGA 405/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01208.0023872/2023-92, RESOLVE designar os servidores Patrícia 
Melo dos Santos de Andrade, matrícula nº 354.875 e Cristiano da Cruz Pinto, matrícula nº 353.216, para exercerem as atribui-
ções de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 159/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da 
Promotoria de Justiça Esplanada. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 161/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01751.0024249/2023-
25 - Dispensa Nº 121/2023 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Marcos Rogério dos Santos, CNPJ nº 30.910.055/0001-08. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e enco-
mendas urgentes para Promotoria de Justiça de Mutuípe-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: 
R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação 
(P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem 
bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 10 de novembro de 
2023 e a terminar em 09 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 406/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01751.0024249/2023-25, RESOLVE designar os servidores Crystiane 
Regina Silva dos Santos, matrícula 352.096 e Márcio Leandro de Araújo Oliveira, matrícula 352.134, para exercerem as atri-
buições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 161/2023 - SGA, relativo a prestação de serviços de mensageiro 
motorizado da Promotoria de Justiça de Mutuípe.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 160/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.45607.0021613/2023-
82- lnexigibilidade de Licitação nº 03/2023. Parecer jurídico: 683/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Techbiz Forense Digital Ltda. CNPJ: 05.757.597/0002-18. Objeto: cessão temporária de uso de solução (software) de processa-
mento de dados, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: RS 
154.203,03 (cento e cinquenta e quatro mil duzentos e três reais e três centavos). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101.0038. Ação (P/A/OE): 5211. Região: 9900. Destinação de Recursos:100. Natureza de Despesa: 44.90.40. Forma 
de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 25 (vinte e cinco) meses, a 
começar da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 409/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Ludmilla Palmeira Andrade, matrícula nº 353.186 e Reinaldo Góes de Souza, 
matrícula nº 352.498, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 160/2023-SGA, rela-
tivo à cessão temporária de uso de solução (software) de processamento de dados, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 06 de novembro de 2023.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 153/2019 -  SGA. Processo SEI nº: 19.09.02347.0025656/2023-56. 
Partes:  Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66 e a empresa IN9 Midia Soluções Digitais Ltda, 
CNPJ nº 10.198.504/001-11. Objeto do contrato: licenciamento de uso para os softwares que compõem a solução “neonews 
digital signage- sistema gestão do atendimento”, incluindo assistência técnica/suporte, manutenção e treinamento. Objeto do Dis-
trato: Rescisão amigável do contrato 153/2019, com efeitos a partir de 26/09/2023 em razão da vigência do contrato nº 133/2023 
celebrado entre as partes, em virtude do pregão eletrônico nº 40/2023 e que abrange o presente objeto.

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 166/2022 -  SGA. Processo SEI nº: 19.09.02347.0025668/2023-43. 
Partes:  Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-66 e a empresa IN9 Midia Soluções Digitais Ltda, 
CNPJ nº 10.198.504/001-11. Objeto do contrato: locação de totem para impressão de senhas e totem para pesquisa de satisfa-
ção, para o protocolo da sede do ministério público do estado da bahia, situada no bairro de Nazaré, Salvador/BA. Objeto do Dis-
trato: Rescisão amigável do contrato 166/2022, com efeitos a partir de 26/09/2023 em razão da vigência do contrato nº 133/2023 
celebrado entre as partes, em virtude do pregão eletrônico nº 40/2023 e que abrange o presente objeto.
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 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA:

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Nome Matrícula Cargo Processo Tempo averbado / Efeitos

LUCIANO PINHEI-
RO DOS SANTOS

354817
ANALISTA 
TECNICO

19.09.00840.0018963/
2023-37

Averbação de  1928 (um mil, novecen-
tos e vinte e oito) dias, que equivalem 
a 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 

13 (treze) dias de serviço público fede-
ral, para efeito de disponibilidade.

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 07 de novembro de 2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 310/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.121322/2023, a fi m de apurar suposta prática de racismo ocorrida no dia 23/02/2023 através do aplicativo WhatsApp.

Salvador, 16 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 311/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.240345/2023, considerando o teor da representação da Sra MYLENE 
PRUDENTE MALTEZ, informou que se cadastrou no Programa Minha Casa Minha Vida, aproximadamente em 2014, e que nun-
ca recebeu nenhuma informação sobre sorteio; que foi até a SEINFRA e eles informaram que não havia cadastro da declarante 
e a orientaram a vir a este MPBA; que nunca fez atualização cadastral.

Salvador, 06 de novembro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL Nº 1102/2023 – Arquivamento de Notícia de fato  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: pessoa idosa  
Comunicação de Arquivamento de Notícia de fato  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de fato IDEA nº 003.9.436377/2023. 
Informa-se, que o prazo para a eventual interposição de recurso à promoção de arquivamento é de 10 (dez) dias, devendo 
ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 
“003.9.436377/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 07/11/2023.  
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 
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EDITAL Nº 1103/2023 – Arquivamento de Notícia de fato  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça   
Área: Direitos Humanos  
Subárea: pessoa idosa  
Comunicação de Arquivamento de Notícia de fato  
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica, a quem possa interessar, o arquivamento da Notícia de fato IDEA nº 003.9.402612/2023. 
Informa-se, na ocasião, que o prazo para a eventual interposição de recurso à promoção de arquivamento é de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto: “003.9.402612/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 07/11/2023.  
Fernando Lins 
Promotor de Justiça 

Edital nº 1104/2023 – Instauração de Procedimento Administrativo   
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2º Promotor   
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Procedimento administrativo IDEA nº 003.9.219074/2023 
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade    
Tipo de ato: instauração de Procedimento Administrativo.   
Salvador, 07/11/2023 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes  
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos   
2º Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Noticiante: 11ª Vara Criminal de Salvador/BA 
IDEA Nº: 003.9.293720/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, em substituição na 2ª 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, expediente oriundo da 11ª Vara Criminal de 
Salvador, que encaminhou cópia dos autos nº 8149366-90.2022.8.05.0001 para fi ns de apuração de supostas ilegalidades na 
persecução dos fatos relativos aos autos acima referidos, que não foi devidamente concluído e remetido para o Ministério Público 
pela Autoridade Policial da DRFRV, no prazo legal. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recur-
so administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@
mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 06 de outubro de 2023
Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.407958/2022
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Portaria: 047/2023
Data de Instauração: 04 de outubro de 2023
Objeto: acompanhar a apuração de agressões alegadas durante audiência de custódia, supostamente praticadas pelos policiais 
militares responsáveis pela prisão de JUAN RIBEIRO BINA DE SENA, fato ocorrido no dia 12 de setembro de 2022, por volta das 
18h30min, na Rua Leste 4, bairro São Cristóvão, nesta Capital. 
Salvador, 04 de outubro de 2023.
Anna Kristina Santos Lehubach Prates 
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
Noticiante: Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Salvador/BA
IDEA Nº: 003.9.165651/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, titular na 4ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do art. 4º, 
III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, 
aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, expediente oriunda da Vara de Audiência de Custódia da 
Comarca de Salvador/BA, que encaminhou cópia dos autos nº 8044619-55.2023.8.05.0001 para fi ns para averiguar as supostas 
agressões sofridas por J. C. D. S., praticadas por policiais militares, por ocasião da diligência que resultou na prisão, em fl agran-
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te, ocorrida em 10 de abril de 2023. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.
Salvador, 18 de setembro de 2023
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.228703/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 26 de setembro de 2023.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA Nº 003.9.53395/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CNMP, comunica a quem interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
para conclusão do presente PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de publicação, considerando que ainda há diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador/BA, 28 de setembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ª PJ

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.196387/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, mediante Portaria 053/2023, a fi m de acompanhar a apuração de possíveis abusos ocorridos em 
operação policial na localidade conhecida como “invasão do milho”, bairro IAPI, nesta capital, que resultou na prisão de G.S.F. 
e no disparo de arma de fogo defl agrado contra sua tia, e, ao fi nal, se for o caso, promover as medidas cabíveis em virtude de 
possíveis atos delituosos e infracionais administrativos, eventualmente apurados. 
Salvador-Bahia, 05 de outubro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição na 2ªPJ

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.183557/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a PRORRO-
GAÇÃO do prazo da presente Notícia de Fato por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no caput do art. 3º da Res. 174/17 do 
CNMP, bem como, o caput do art. 13 da Res. 11 de 2022, considerando a necessidade de melhor instruir o feito com diligências 
a serem realizadas.
Salvador, 25 de setembro de 2023
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 322/2023
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.436389/2023, tendo como 
objeto apurar possível violação do direito à educação, em virtude da não disponibilização de auxiliar de desenvolvimento infantil 
- ADI para a infante Á. C. G. S., por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Salvador, 30 de outubro de 2023. 
Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR
 EDITAL Nº 328/2023
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 41, caput, da Reso-
lução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por um ano, do 
prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 003.9.277575/2021, considerando que ainda restam diligências impres-
cindíveis a serem realizadas. 
Salvador/BA, 06 de novembro de 2023.
 Nidalva de Andrade Brito 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 301/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.379925/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador/BA, 29 de outubro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 4º PROMOTOR 
EDITAL 305/2023 
IDEA Nº 003.9.366829/2023
 INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, § 4º da Resolução CNMP nº 174/2017 e 16, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.366829/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias. 
Salvador, 01 de novembro de 2023. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 310/2023
 PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.390991/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
 Salvador/BA, 01 de novembro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 345/2023
 IDEA 003.9.222157/2023 
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 2º, parágrafo 6º da Resolução CNMP nº 23/2007 e 26, parágrafo 1º da Resolução nº 11/2022, editada pelo 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo do 
Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o nº IDEA 003.9.222157/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências 
imprescindíveis à colheita de elementos para a sua apreciação.
 Salvador, 27 de outubro de 2023. 
Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR 
EDITAL Nº 354/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.390983/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. 
Salvador/BA, 06 de novembro de 2023.
 Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 5ª Promo-
tora de Justiça
Edital de Prorrogação de Prazo
IDEA 003.9.466323/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR pelo período de 01 (um) ano o prazo de conclu-
são deste Procedimento Administrativo, nos termos do artigo 53 da Resolução CNMP nº 11/2022.
Salvador, 07 de novembro de 2023
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA N°: 003.9.282980/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 7° Promotor de Justiça
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, PROMOVE o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N° IDEA 003.9.282980/2023, com 
amparo no artigo 4ª, I, da Resolução CNMP nº 174/2017.
Salvador/BA, 07 de novembro de 2023.
Luciano Taques Ghignone
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE 

EDITAL Nº 383.2023 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA n° 003.9.278098.2021 
Objeto: Apurar a inobservância da Lei 12.732/12 (Lei dos Sessenta Dias) para os pacientes da subespecialidade de onco-hema-
tologia no município de Salvador. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE DE SALVADOR, por intermédio do 2º Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições 
legais, em obediência ao Princípio de Publicidade, comunica à noticiante, ao Estado da Bahia, por meio da sua Secretaria de 
Saúde, ao município de Salvador, por meio da sua Secretaria de Saúde, ao Ministério Público Federal, ao Hospital Universitário 
Professor Edgar Santos, ao Hospital Aristides Maltez e às pessoas eventualmente interessadas, inclusive para efeito de apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em epígrafe, diante da inexistência 
de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública, para a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta ou para a 
expedição de Recomendação legal. Após o cumprimento das diligências fi nais, os presentes autos serão devidamente remetidos 
ao Conselho Superior do Ministério Público em atendimento aos comandos normativos mencionados e à Lei Federal nº 7.347/85.

EDITAL Nº 384/2023 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES. 
IDEA n° 003.9.414754/2023 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 7º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 30/10/2023 
Prazo de Conclusão: 16/11/2024 
Objeto: Acompanhar a Unidade de Saúde da Família Professor Eduardo Mamede 

EDITAL Nº 386/2023 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
IDEA n° 003.9.534968/2022 
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça 
Área: Saúde 
Data da Prorrogação: 30/10/2023 
Prazo de Conclusão: 15/02/2024 
Objeto: omitido deste edital para resguardar a privacidade do envolvido 
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EDITAL Nº 390/2023 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA n° 003.9.166298/2023 
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Área: Saúde 
Portaria nº 14/2023 
Data da Instauração: 30/10/2023 
Prazo de Conclusão: 16/11/2024 
Objeto: Apurar a suposta recusa de dispensação de medicamentos por meio de receita digital, expedida conforme normas do 
Ministério da Saúde e do Conselho Federal de Medicina, pela Secretaria Municipal de Saúde de Salvador. 

EDITAL Nº 392/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE
FATO
IDEA n° 003.9.402766/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 06/11/2023
Prazo de Conclusão: 22/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dra. Thelma Leal de Oliveira
Instauração de Inquérito Civil – IDEA 003.9.300204/2023
Objeto: Apurar suposta falha da Fundação Visconde de Cairu na prestação de serviço quanto a demora excessiva e injustifi cada 
da instituição de ensino para entregar o certifi cado de conclusão de curso.
Data de Instauração: 24/10/2023
Investigado: Fundação Visconde de Cairu

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.504786/2022
Objeto: Apurar suposta irregularidade na supressão de vegetação em área situada nas proximidades do Shopping Bela Vista, 
Salvador/BA.
Noticiante: Raimunda Mendes Anneys
Noticiado: Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
Data da instauração: 25/10/2023
Promotora de Justiça em substituição: Cristina Seixas Graça.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.109009/2023;
Objeto: versa sobre possíveis irregularidades na obra de duplicação da BA 528, também conhecida como Estrada do Derba e 
Estrada Velha da Base Naval, que divide o complexo fl orestal e das águas do São Barlomeu, nesta capital
Data da Prorrogação: 01/11/2023;
Noticiante: Debora Porciuncula
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

EDITAL N.º 50/2023
Procedimento Preparatório de nº 003.9.58162/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
4ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedi-
mento Preparatório de nº 003.9.58162/2023, que teve como objeto “apurar a existência de um terreno abandonado, localizado 
no Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, nesta capital, ao lado do Edifício Cândida Silva, com infestação de insetos e mosquitos, 
colocando em risco a saúde dos moradores da vizinhança”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 07 de novembro de 2023.
ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.240025/2023.
Objeto: O abandono de 16 cachorros em um imóvel, localizado na Avenida Aliomar Baleiro, s/n° - KM12, no bairro da Estrada 
Velha do Aeroporto, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 20 de outubro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.529072/2022.
Objeto: Apurar as obras clandestinas realizadas na Orla da Ribeira, nesta Capital
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 21 de outubro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 129/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.330929/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.330929/2023, que tratou sobre 
“suposto envenenamento de árvore ‘jaqueira’ pela Sra. Gleidiane Leal, residente da Rua Frederico Costa, n° 130-Fundos, no 
bairro do Engenho Velho de Brotas, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital.
Salvador/BA, 07 de novembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.504786/2022
Objeto: Apurar suposta irregularidade na supressão de vegetação em área situada nas proximidades do Shopping Bela Vista, 
Salvador/BA.
Noticiante: Raimunda Mendes Anneys
Noticiado: Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem
Data da instauração: 25/10/2023
Promotora de Justiça em substituição: Cristina Seixas Graça.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.109009/2023;
Objeto: versa sobre possíveis irregularidades na obra de duplicação da BA 528, também conhecida como Estrada do Derba e 
Estrada Velha da Base Naval, que divide o complexo fl orestal e das águas do São Barlomeu, nesta capital
Data da Prorrogação: 01/11/2023;
Noticiante: Debora Porciuncula
Interessado: A Sociedade;
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

EDITAL N.º 50/2023
Procedimento Preparatório de nº 003.9.58162/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
4ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedi-
mento Preparatório de nº 003.9.58162/2023, que teve como objeto “apurar a existência de um terreno abandonado, localizado 
no Largo do Campo da Pólvora, Nazaré, nesta capital, ao lado do Edifício Cândida Silva, com infestação de insetos e mosquitos, 
colocando em risco a saúde dos moradores da vizinhança”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento Preparatório caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, 
o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 07 de novembro de 2023.
ALICE ALESSANDRA ATAIDE JÁCOME
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.240025/2023.
Objeto: O abandono de 16 cachorros em um imóvel, localizado na Avenida Aliomar Baleiro, s/n° - KM12, no bairro da Estrada 
Velha do Aeroporto, nesta Capital.
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 20 de outubro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 3ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.529072/2022.
Objeto: Apurar as obras clandestinas realizadas na Orla da Ribeira, nesta Capital
Motivo: Cumprimento de diligências imprescindíveis.
Data de conversão: 21 de outubro de 2023.
Promotora de Justiça: Sheila Costa

EDITAL N.º 129/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.330929/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
3ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 11/2022, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, COMUNICA, aos interessados, que a Notícia de Fato – IDEA de nº 003.9.330929/2023, que tratou sobre 
“suposto envenenamento de árvore ‘jaqueira’ pela Sra. Gleidiane Leal, residente da Rua Frederico Costa, n° 130-Fundos, no 
bairro do Engenho Velho de Brotas, nesta Capital”, foi fundamentadamente INDEFERIDA/ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital.
Salvador/BA, 07 de novembro de 2023.
SHEILA COSTA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

Prorrogação de prazo de Procedimento
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA
Procedimento IDEA nº 114.9.395764/2023
Objeto: a necessidade de realização de diligências para a devida apuração do fato noticiado
Tipo de ato: Prorrogação do prazo da presente Notícia de Fato por 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 
174/2017 do CNMP.
Data da Prorrogação: 07/11/2023
Entre Rios/BA, 07 de novembro de 2023.
Victor Freitas Leite Barros
Promotor de Justiça

A 4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALAGOINHAS/BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
e do art. 55 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica o 
arquivamento do Procedimento Administrativo n. 674.9.241278/2021, podendo o eventual pedido de reconsideração/recurso ser 
encaminhado eletronicamente através do e-mail sp.alagoinhas@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
do presente edital.
Alagoinhas, 07 de novembro de 2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 254.9.209552/2018
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DO CONDE, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, em obediência ao Princípio da Publicidade, nos termos do art. 26, § 2º, 
da Resolução nº 06/2009, oriunda do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, comunicar aos interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 254.9.209552/2018, conforme decisão fundamenta-
da inserta no mesmo, instaurado para apurar prática de nepotismo no Poder Executivo e no Legislativo, Municipal de Rio Real, 
podendo qualquer interessado apresentar recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, devendo as razões serem protocoladas junto ao órgão responsável pelo arquivamento, Promotoria de 
Justiça do Conde – BA, através do endereço de e-mail: conde@mpba.mp.br.
Conde, 07 de novembro de 2023.
Ana Patrícia Vieira Chaves Melo
Promotora de Justiça Designada
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PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 1a Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do OECPMPBA – Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público do Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da 
NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 593.9.207847/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por 
meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Luís Eduardo Magalhães, 07 de Novembro de 2023.

João Ricardo Soares da Costa
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 185/2023
Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS/BA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO nº 593.9.351053/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias, face a necessidade de complementação das informações.

Barreiras, 7 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL N° 224/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; no art. 
54 e 55, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem, por 
meio deste Edital, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO regis-
trado no sistema IDEA sob nº 593.9.289869/2022, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
encaminhadas ao endereço eletrônico 8pj.barreiras@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras/BA, 07 de Novembro de 2023.

ARTUR RIOS
Promotor de Justiça

EDITAL N° 225/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP; no art. 
54 e 55, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, vem, por 
meio deste Edital, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO regis-
trado no sistema IDEA sob nº 593.9.5545/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
encaminhadas ao endereço eletrônico 8pj.barreiras@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras/BA, 07 de Novembro de 2023.

ARTUR RIOS
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos art. 12º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.175435/2022, instaurado para acompanhar a situação de vulnerabilidade que vivia o adolescente P. R da S.S., fi lho de 
Zenaide da Silva Souza (falecida) e Moab de Souza.. 
Brumado/BA, 06 de novembro de 2023.
Daniela de Almeida
Promotora de Justiça

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO
Instauração de Procedimento Administrativo
IDEA nº 677.9.267544/2023
Data da Instauração: 06/11/2023.
Área: Direito da Criança e do Adolescente
Objeto: Acompanhar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis relacionados à criança E.S.D.

Brumado-BA, 06 de novembro de 2023.

Daniela de Almeida
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO POR EDITAL
Noticiante: José Valdemir de Oliveira Santos
CLASSE: NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.200779/2023
Área: Criminal
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 14 da Resolução-CPJMPBA nº 11/2022 c/c art. 4º, § 4º, da Resolução-CNMP nº 
174/2017 c/c art. 7º, § 1º, do Ato Normativo MPBA nº 33/2022., COMUNICA a quem possa interessar o arquivamento da Notícia 
de Fato IDEA nº 590.9.78809/2018, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser reme-
tida pelo correio eletrônico camacarisecretariacriminal@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “590.9.78809/2018 - RECURSO 
AO ARQUIVAMENTO”.
Camaçari, 06 de novembro de 2023.
Gabriel Andrade Figueiredo
Promotor de Justiça Atuando em substituição

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas atri-
buições legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato nº 111.9.384003/2023, bem 
como a necessidade de adoção de outras providências, prorroga, com fulcro no artigo 13 da Resolução do CNMP nº 11/2022, a 
prorrogação da presente Notícia de Fato por mais 90 dias, a contar de 25 de outubro de 2023.
Dias D’Ávila/Ba, 07 de novembro de 2023
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.354647/2023, bem como a necessi-da-
de de adoção de outras diligências para instrução do feito, prorroga, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, o andamento do referido procedimento, 
destinado a acompanhar medidas de proteção adotadas em favor da adolescente C.S.S.L.
Mata de São João, 16 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.364546/2023, prorroga, nos termos do 
art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, 
o andamento do referido procedi-mento, destinado a acompanhar demanda educacional em favor do infante E. N. J. S.
Mata de São João, 22 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.28620/2018
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c artigos 50, inciso I, e 53, ambos da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 
(um) ano do Procedimento Administrativo em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 24 de outubro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

EDITAL 081/2023 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari, por intermédio do seu Promotor de Justiça, no exercício de suas atribuições 
legais, comunica aos eventuais interessados, inclusive para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, que foi proferida 
Promoção de Arquivamento dos autos 590.9.304975/2021, envolvendo as crianças/adolescentes não identifi cados. 
Camaçari, 06 de novembro de 2023
BRUNO DE AZEVEDO SANFRONT 
Promotor de Justiça

Edital nº 203/2023
Inquérito Civil – IDEA nº 003.9.72358/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, e art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste Edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.72358/2023, 
instaurado com o fi to de “apurar as ações executadas pela concessionária de serviço de fornecimento de água no Estado da 
Bahia, EMBASA, que visem garantir a qualidade da água fornecida à população do Município de Lauro de Freitas/BA, conforme 
parâmetros impostos pela Portaria nº 888/2021 do Ministério da Saúde”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 07, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 204/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do art. 16, §1º, 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e §1º do Art. 4º da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados, especialmente o Sr. 
Wellington Melo de Santana, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.263034/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 07, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL Nº 268/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substi-
tuição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, III, da Resolução nº 174, de 04 de julho de 
2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, 
comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 003.9.2711/2022, inclusive para eventual inter-
posição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas razões, preferen-
cialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 003.9.2711/2022 
- recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 7 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça
Em substituição
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de recurso, 
o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob número IDEA 056.9.434244/2023, instaurada por provocação da senhora 
Joana dos Santos Nunes, a respeito da morosidade na obtenção de vaga para o paciente Sr. MANOEL NUNES internado no 
Hospital Municipal Senhora Santana e aguardando em fi la de regulação desde o dia 22/10/2023, necessitando de avaliação 
neurológica em razão de acidente vascular cerebral, tendo em vista o ajuizamento de ação judicial cujo o objeto refere-se a 
regulação do referido paciente. Informa ainda, que, desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
preferencialmente através do e-mail (cansancao@mpba.mp.br).

Cansanção, 07 de novembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL Nº 268/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em substi-
tuição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, III, da Resolução nº 174, de 04 de julho de 
2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, IV, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, 
comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 003.9.2711/2022, inclusive para eventual inter-
posição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas razões, preferen-
cialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 003.9.2711/2022 
- recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 7 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça
Em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de recurso, 
o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob número IDEA 056.9.434244/2023, instaurada por provocação da senhora 
Joana dos Santos Nunes, a respeito da morosidade na obtenção de vaga para o paciente Sr. MANOEL NUNES internado no 
Hospital Municipal Senhora Santana e aguardando em fi la de regulação desde o dia 22/10/2023, necessitando de avaliação 
neurológica em razão de acidente vascular cerebral, tendo em vista o ajuizamento de ação judicial cujo o objeto refere-se a 
regulação do referido paciente. Informa ainda, que, desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
preferencialmente através do e-mail (cansancao@mpba.mp.br).

Cansanção, 07 de novembro de 2023.
ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA
EDITAL 713/2023
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 596.9.205464/2023
A 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Feira de Santana/BA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 129, da Constituição Federal; do art. 50, inciso IV, da 
Resolução n. 011/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e Art. 7º da Resolução 
n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER a Notícia de Fato acima epigrafada em Procedi-
mento Administrativo, que tem como objeto apurar suposta situação de risco envolvendo os adolescentes E. P. S. C. e E. P. S. C.
Feira de Santana/BA, 07 de novembro de 2023.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 712/2023 - 596.9.523687/2022
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução nº. 174 do CNMP, alterada pela Resolução no 189 do Conselho Na-
cional do Ministério Público, COMUNICA o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo nº 596.9.523687/2022, 
o qual teve como escopo ausência de disponibilização de medicamentos para a realização do tratamento de infante.
Feira de Santana, 07 de novembro de 2023.
Idelzuith Freitas de Oliveira Nunes
Promotora de Justiça
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EDITAL 711/2023 – IDEA: 003.9.332724/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro o art. 15, inc. IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia-MPBA, COMUNICA a Sra. Ana Pereira de Cerqueira e aos demais interes-
sados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 003.9.332724/2023, instaurada a partir de representação formulada 
por Ana Pereira de Cerqueira, informando sobre suposta POLUIÇÃO SONORA CAUSADA POR SUA VIZINHA, EM FEIRA DE 
SANTANA/BA. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, com 
as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, 
preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 07 de novembro de 2023.
Anselmo Lima
Promotor de Justiça

EDITAL 710/2023 – 596.9.434157/2023
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da CF/88, artigos 1o e 26, inciso I, da Lei 8625/93, e artigo 73, 
inciso I, da Lei Complementar Estadual 11/96, resolve CONVERTER NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, que tem por objeto “Acompanhar situação de vulnerabilidade social a qual o senhor ISALTINO JOAQUIM COSTA NETO 
possivelmente se encontra submetido”.
Feira de Santana, 07 de novembro de 2023.
ROCIO GARCIA MATOS
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 708/2023 - 003.9.230521/2022
A 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo 
nº 003.9.230521/2022, instaurado em razão de representação protocolada pelo Sr. Danilo Cruz da Silva, narrando que desde 
2013 tem solicitado à COELBA a manutenção/retirada do poste de energia que fi ca na esquina da propriedade dos seus avós, e 
que se encontra em risco de desabamento em decorrência de um acidente
Feira de Santana, 07 de novembro de 2023.
ROCÍO GARCIA MATOS
Promotora de Justiça

EDITAL 709/2023
Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área: PESSOA IDOSA
Procedimento Administrativo de Interesses individuais indisponíveis
IDEA nº 596.9.400716/2023
Objeto: Averiguar situação da Sra Tereza Sodré, pessoa idosa em situação de rua e que possui problemas psicológicos, a qual 
nega moradia oferecida pela Sra. Lilian Pimenta Campos da Silva e vizinhança; .
Data da Instauração: 07/11/2023
Investigante: O Ministério Público

EDITAL 707/2023 – 003.9.383908/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro o art. 15, inc. IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia-MPBA, COMUNICA aos interessados, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA 
DE FATO IDEA 003.9.383908/2023, instaurada a partir de representação formulada anonimamente, informando sobre suposta 
poluição sonora causada por um bar, localizado na Rua Platina, Rua Nova, Feira de Santana. Por fi m, requer que recurso contra 
o arquivamento seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 07 de novembro de 2023.
Anselmo Lima
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 086/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Data de Instauração: 27/10/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: Nº 716.9.424542/2023
Objeto: apurar supostas irregularidades no processo de escolha de dirigentes de unidades de educação do município de Ipirá/BA
Ipirá/BA, 07 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
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EDITAL 706 /2023 – NF 596.9.421242/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
resolve NOTIFICAR aos INTERESSADOS para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, junte aos autos: protocolo de comu-
nicação do fato às Autoridades Municipais e provas da ocorrência de envenenamento, de preferência laudos veterinários sobre 
suposta ocorrência de envenenamento massivo de animais no Condomínio Recanto dos Pássaros, Bairro Santo Antonio dos 
Prazeres, nesta, em formato exclusivamente digital (CD ou pen drive) a ser entregue no prédio deste Ministério Público, ende-
reçado à 1ª Promotoria, ou envio para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br, sob pena de imediato arquivamento do feito na 
forma do art. 15º, inciso IV, da Resolução nº 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores.
Feira de Santana, 06 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 705/2023 – 596.9.371461/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no com o art. 4º, § 1º, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, COMUNICA a quem interessar possa, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 596.9.371461/2023, instaurada 
a partir de Representação encaminhada pela Sra. Luiza Alencar, informando sobre supostas irregularidades ocorridas no Con-
domínio Residencial Iguatemi I, a exemplo de construções indevidas e problemas no sistema de esgoto. Por fi m, requer que a 
resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 03 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 704/2023 – IDEA Nº 596.9.226089/2020
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por sua Promotora de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 53º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo supramencionado, instaurado para, com base no que dispõe o art. 129, inciso Ill e art. 227 da CF/88, acompanhar 
a requalifi cação da Escola Municipal Professora Almira Pereira Lago.
Feira de Santana, 01 de novembro de 2023.
IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ati-
vidades junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 13 da Resolução CNMP n° 174/2017, comunica a 
todos os interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo n° 01/2023 (IDEA 008.9.371271/2022), instaurado 
para apurar suposto retardo no agendamento de cirurgia ortopédica da idosa Cremilda Lima da Silva, residente no município de 
Amélia Rodrigues, inclusive para efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Amélia Rodrigues, 06 de novembro de 2023.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ativida-
des junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 13 da Resolução CNMP n° 174/2017, comunica a todos 
os interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo n° 06/2023 (IDEA 008.9.203410/2023), instaurado para 
acompanhar os gastos públicos para realização dos festejos juninos de 2023, no município de Amélia Rodrigues, inclusive para 
efeito de apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Amélia Rodrigues, 06 de novembro de 2023.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ati-
vidades junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 13 da Resolução CNMP n° 174/2017, comunica a 
todos os interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo n° 03/2023 (IDEA 008.9.405785/2022), instaurado 
para apurar suposta ausência de estudantes vinculados ao ensino integral na rede municipal de ensino, no município de Amélia 
Rodrigues, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias.
Amélia Rodrigues, 06 de novembro de 2023.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL 007/2023 - ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 9º da Lei 7347/85, 
CIENTIFICA os interessados acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil n° 202.0.180848/2013, que apurou 
o funcionamento do Fundo da Infância e Adolescência - FIA de Governador Mangabeira. Eventual recurso desta decisão, com 
razões escritas ou documentos que demonstrem o seu equívoco, deverá ser encaminhado ao Conselho Superior do Ministério 
Público da Bahia até a data da sessão respectiva.
Governador Mangabeira-BA, 01 de novembro de 2023.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça
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EDITAL 008/2023 - INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, resolve INSTAURAR o Procedimento Administrativo n° 202.9.441768/2023, a fi m de fi scalizar 
o funcionamento do Fundo da Infância e Adolescência - FIA de Governador Mangabeira.
Governador Mangabeira-BA, 01 de novembro de 2023.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

EDITAL 009/2023 - ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, através do Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 202.9.342767/2023, que apurou 
situação de risco da adolescente L.M.B, noticiada pelo Conselho Tutelar local.
Governador Mangabeira-BA, 06 de novembro de 2023.
Horthênsia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça Victor Teixeira Santana, no exercício das ativida-
des junto a Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, na forma do art. 10 da Resolução CNMP n° 23/2007, comunica a todos 
os interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil n° 08/2022 (IDEA: 003.9.157149/2018), instaurado para apurar suposta 
prática de improbidade administrativa consistente na aquisição de serviço por preço superior ao de mercado, através de contrato 
fi rmado entre o município de Amélia Rodrigues e a empresa Kirche Serviços Eirelli - ME, inclusive para efeito de apresentação 
de razões escritas ou juntada de documentos.
Amélia Rodrigues, 06 de novembro de 2023.
Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça

EDITAL 703/2023 – IDEA 596.9.403891/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 13º, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, re-
solve NOTIFICAR os Noticiantes, e a quem possa interessar, acerca da prorrogação da Notícia de Fato que trata sobre suposta 
ocorrência de poluição sonora e atmosférica, teoricamente produzidas por uma marmoraria localizada na Rua São Cristóvão, 
Santa Mônica, Feira de Santana, bem como para que, no prazo de 10 dias: a) Protocolo de comunicação do fato às Autoridades 
Municipais; b) Identifi cação da marmoraria ou de seus proprietários; c) Provas da ocorrência de poluição sonora e atmosférica. 
O envio deverá ser via e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 06 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 702/2023 – 596.9.273288/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro o art. 15, inc. IV, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia-MPBA, COMUNICA a sra. Maria Valdelice Souza e aos interessados, 
o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 596.9.273288/2023, instaurada a partir de representação formulada por Maria 
Valdelice Souza, informando sobre suposto crime, consistente na morte do seu cachorro, teoricamente causada pelo Sr. Mar-
celo Silva. Ressalta-se a possibilidade de interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, 
preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 06 de novembro de 2023.
Anselmo Lima
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 84/2023
O Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atri-
buições legais, na forma da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo nº 716.9.75481/2020 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade de diligências para a 
instrução do feito.
Ipirá/BA, 01 de novembro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 085/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: SAÚDE
Data de Instauração: 01/11/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: Nº 716.9.423284/2023
Objeto: acompanhar situação de pessoa com defi ciência mental, bem como adotar medidas protetivas pertinentes
Ipirá/BA, 01 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
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PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 86/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: 698.9.404039/2023
Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Irecê.
Área: Infância e Juventude
Objeto: Para apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, na forma do art. 8º, inc. III, da Resolução 
CNMP nº 174/17;
Irecê/BA, 06 de novembro de 2023.
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 87/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
A 4ª Promotoria de Justiça de Irecê-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 60 (trinta) dias, da Notícia de Fato 
nº 698.9.386899/2023, considerando a necessidade de realização de novas diligências.
Irecê/BA, 01 de novembro de 2023.
Tiago Alves Pacheco
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 022.9.410842/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada do Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonçalves Coelho Filho
ÁREA: Direito Ambiental – Patrimônio Cultural e Gestão Ambiental
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as Políticas Públicas relacionadas à gestão cultural do município de Barra do Men-
des
INTERESSADO: A Sociedade de Barra do Mendes
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.

Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato 
Origem: Promotoria de Justiça de Canarana - BA. 
Promotor de Justiça em Substituição: Romeu Gonsalves Coelho Filho

O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Exmo. Promotor de Justiça em Substituição supracitado, comunica aos interes-
sados sobre a decisão de arquivamento da Procedimento Administrativo abaixo elencado, com fundamento nos arts. 12 e 13 da 
Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como deixa de comunicar a parte interessada na forma 
do art. 13, § 2º, da Resolução 174, oriunda do CNMP.

IDEA OBJETO INTERESSADOS 

003.9.308012/2022 

Acompanhar o cumprimento do Programa ENERGIZAR nos mu-
nicípios de CANARANA/BA e BARRO ALTO/BA, visando atuar de 
forma preventiva, para garantir à população o acesso à energia 
elétrica contínua compatível com o padrão de potabilidade. 

CEACON 
A sociedade. 

 
Canarana - BA, 06 de novembro de 2023. 

ROMEU GONSALVES COELHO FILHO  
Promotor de Justiça em Substituição  

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 138.9.409802/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonçalves Coelho Filho
ÁREA: Educação Ambiental – Politicas Públicas
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas municipais de educação ambiental em João Dourado/BA
INTERESSADO: O Município de João Dourado
FUNDAMENTO: Art. 53 da resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA
de 13/04/2022.

INSTAURAÇÃODE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.9.180090/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Irecê
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Edna Márcia Souza Barreto de Oliveira
ÁREA: Moralidade Administrativa
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OBJETO: Acompanhar e fi scalizar supostas irregularidades na formação do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Fudeb - CACS/FUNDEB do município de Ibititá, mandato 2023/2027.
INTERESSADOS: Prefeita de Ibititá e membros do CACS/FUNDEB de Ibititá.
FUNDAMENTO: Constituição Federal de 1988 e Lei nº 14.113/2020.

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.246747/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Investigar suposto lançamento de resíduos em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos 
pela empresa Limpa Fossa Rainha, no município de Lapão.
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 8º da lei 7.347/85. FIXA o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, 
na forma do art. 9º da resolução 23/07 do CNMP e art. 41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do MP/BA.

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 691.9.45945/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do que dispõe o artigo 129, inciso III, da CF, art. 98, inciso III, da CE, art. 26, inciso I, da Lei nº. 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e Lei Complementar nº. 13, de 25 de outubro de 1991, artigo 27, e art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho 
de 1985, e art. 1º, da Resolução nº. 23/2007 – CNMP, RESOLVE INSTAURAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 
691.9.45945/2022, com os seguintes objetivos: a) acompanhar o deslinde da ação judicial nº 8000040-04.2022.8.05.0277, bem 
como angariar maiores elementos técnicos para subsidiar o parecer ministerial defi nitivo na mencionada ação popular; b) apurar 
as eventuais irregularidades relatadas no presente procedimento ocorridas na Concorrência Pública n. 002/2021, Processo Ad-
ministrativo nº 199/2021, cujo objeto licitado envolveu a concessão dos serviços públicos de captação, tratamento e distribuição 
de água e de coleta e tratamento de esgoto de Xique-Xique/BA.

Xique-Xique/BA, 30 de outubro de 2023.
FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.76655/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.76655/2023 instaurado para acompanhar situação de saúde do assistido Ed-
son Alves dos Santos.

Xique-Xique, 01 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.182245/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.182245/2023 instaurado para acompanhar situação de 
saúde da assistida Maria Joseny Alves Pinto Rocha.

Xique-Xique, 01 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.76684/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.76684/2023 instaurado para acompanhar situação de saúde do assistido Lou-
rival Rodrigues Matos.

Xique-Xique, 01 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.118678/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, inciso IV da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.118678/2023 instaurado para acompanhar situação de saúde da assistida 
Luciene Ferreira dos Santos.

Xique-Xique, 01 de novembro de 2023.
IVAN CARLOS NOVAES MACHADO
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 049.9.409545/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas municipais de educação ambiental em Canarana/BA
FIXA em 1 (um) ano o prazo de conclusão deste procedimento, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da 
resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº003.9.337891-2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO:  Apurar indícios de irregularidade ambiental na operação da empresa Blue Sky Mineração LTDA em duas frentes de 
lavra no município de Itaguaçu da Bahia.
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 8º da lei 7.347/85. FIXA o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, na forma 
do art. 9º da resolução 23/07 do CNMP e art. 41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MP/BA.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 48/2023  
IDEA nº 645.9.227068/2023 
Área: Pessoa com defi ciência 
Assunto: Pessoa com defi ciência 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 06 de novembro de 2023  
 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.339584/2023. 
Área: Saúde  
Data de Instauração: 28 de agosto de 2023. 
Data da Prorrogação: 06 de novembro de 2023. 
 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.347051/2023. 
Área: Idoso 
Data de Instauração: 30 de agosto de 2023. 
Data da Prorrogação: 07 de novembro de 2023. 
 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria nº 49/2023  
IDEA nº 645.9.428242/2023 
Área: Saúde 
Assunto: Fornecimento de medicamentos 
Origem: 1ª PJ Camacan 
Data de instauração: 07 de novembro de 2023  
 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 003.9.384756/2023. 
Área: Saúde  
Data de Instauração: 25 de setembro de 2023. 
Data da Prorrogação: 07 de novembro de 2023. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NF IDEA nº 702.9.252783/2023 
A 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, comunica o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA IDEA nº 702.9.252783/2023, aguardando-se o prazo reservado 
para a apresentação das razões escritas.

Jacobina-BA, 07.11.2023

Matheus Polli Azevedo 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
PIC – IDEA Nº 702.9.58379/2020 
A 1ª Promotoria de Justiça de Jacobina-BA, pelo Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, prorroga o 
presente Procedimento Investigatório Criminal pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 13 da Resolução 181/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, em virtude da necessidade de realização de diligências imprescindíveis ao prosse-
guimento das investigações.

Jacobina, 07 de novembro de 2023.

MATHEUS POLLI AZEVEDO

Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 110/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 058.9.347566/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a todos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de recurso ou juntada de documentos através do e-mail institucional capimgrosso@mpba.mp.br, 
no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada com a fi nalidade de encaminhamento 
de Ofício ao CSMP requerendo a prorrogação do prazo do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.94676/2019, tendo o pedido sido julgado 
procedente, CONHECIDO E DEFERIDO conforme Extrato de Decisões da Sessão de 17.10.2023, publicada no Diário do Poder 
Judiciário de 19/10/2023, nos termos da Certidão (ID MP 15547870).

De Juazeiro para Capim Grosso, 01 de novembro de 2023.

Renata Mamede Carneiro Aguiar
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 111/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 058.9.349242/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a todos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de recurso ou juntada de documentos através do e-mail institucional capimgrosso@mpba.mp.br, 
no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada com a fi nalidade de encaminhamento 
de Ofício ao CSMP requerendo a prorrogação do prazo do Inquérito Civil IDEA nº 058.9.85380/2019, tendo o pedido sido julgado 
procedente, CONHECIDO E DEFERIDO conforme Extrato de 17ª Sessão Ordinária, realizada em 3 de outubro de 2023, publica-
do no DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO de 5.10.2023, nos termos da Certidão (ID MP 15352638).

De Juazeiro para Capim Grosso, 01 de novembro de 2023.

Renata Mamede Carneiro Aguiar
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO -
INQUÉRITO CIVIL - IDEA 003.9.84611/2022
A 5ª Promotoria de Justiça de Jacobina-BA, por intermédio do Promotor de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, com fulcro no art. 9º da Resolução no 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGAR O PRAZO 
DE INSTRUÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL por 01 (hum) ano.

Jacobina-BA, 16.10.2023.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 078/2023
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República, no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 15, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MPBA, comunica ao Sr. Noel Brito dos Santos e aos eventuais interessados o arquivamento da No-
tícia de Fato nº 608.9.138165/2023, cientifi cando-os de que poderão apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do art. 16 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA.

Jequié/BA, 07 de novembro de 2023 .

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 079/2023
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 129, VI, da Constituição da 
República, no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n° 11/96 e no art. 15, V, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do MPBA, comunica à sra. Sintia Menezes Santos e eventuais interessados o arquivamento da Pro-
cedimento Administrativo nº 608.9.54289/2023, cientifi cando-os de que poderão apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, 
ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do art. 16 da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA.

Jequié/BA, 07 de novembro de 2023 .

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

Procedimento Administrativo
Portaria n. 61/2023
IDEA Nº 043.9.306104/2023
Área: Saúde
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 01 de novembro de 2023.
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.369523/2023 
ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração de Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados 
a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento IDEA n° 598.9.369523/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data. 

Juazeiro/BA, 07 de novembro de 2023. 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.81255/2023 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio do Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 8º, III, e 13 da Res. 174/2017 do CNMP, comunica a todos os eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA 598.9.81255/2023, autuado para acompanhar e fi scalizar a inserção 
da paciente D.L.M.D.F. na RAPS do município de Juazeiro/BA, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “ IDEA 598.9.81255/2023 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO ”.
Juazeiro/BA, 01 de novembro de 2023. 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº: 598.9.357281/2022 
ÁREA DE ATUAÇÃO: SAÚDE 
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, considerando o permissivo regulamentar de prorrogação fundamentada do Procedimento Administrativo, pelo 
prazo de um ano, face à Resolução nº 174, DE 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
aos interessados a prorrogação do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo IDEA n° 598.9.357281/2022, em 01 (um) 
ano, considerando a imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências para o deslinde da questão, a partir desta data. 
Juazeiro/BA, 7 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

Área: Meio Ambiente
Edital nº 598.9.231054/2022-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 41 da RESOLU-
ÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a 
PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil epigrafado, instaurado para apurar a prática 
de supressão de vegetação nativa, sem autorização do órgão ambiental competente, no montante de 43 ha (quarenta e três 
hectares), ocorrida no dia 16/08/2017, na zona rural do Município de Casa Nova- BA, na Fazenda denominada “Sítio Asa branca”, 
fato atribuído a Juscelino Antônio de Araújo, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas .
Juazeiro, 24 de outubro de 2023.
Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça

Área: Meio Ambiente
Edital nº 598.9.145580/2021-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermédio da 
Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 41 da RESOLU-
ÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil epigrafado, instaurado para apurar os 
impactos ambientais e culturais ocorridos em razão da realização de obras de terraplanagem na localidade de “Serra Verde”, 
situada no município de Sobradinho/Ba, onde ocorreriam despejo de rejeitos em suas encostas atribuídos a obras realizadas pelo 
empreendimento Pedra do Reino, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas .
Juazeiro, 30 de outubro de 2023.
Heline Esteves Alves
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA N.º 003.9.93364/2023
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica 
a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 003.9.93364/2023, 
instaurado para ACOMPANHAMENTO e FISCALIZAÇÃO do funcionamento da política de ampliação na rede de atendimento 
aos pacientes com doenças oncohematológicas no Hospital Regional de Juazeiro/BA, inclusive para eventual interposição de 
recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@
mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO - IDEA N.º 003.9.93364/2023”. 
Juazeiro-BA, 06 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO –IDEA 598.9.416179/2023
A 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a 
todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA 598.9.416179/2023, autuada para “averiguar 
possível mora do poder público em promover tratamento de saúde de interessado”, inclusive para eventual interposição de recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail sp.juazeiro@mpba.
mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro-BA, 07 de novembro de 2023.
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENTO SÉ/BA
Área: Infância e Juventude 
IDEA Nº 305.9.172527/2023
Data de Instauração: 07/11/2023
Objeto: acompanhamento da suposta situação a que estariam submetidos crianças/adolescentes, com vistas a angariar elemen-
tos para possível ação judicial, com fulcro no art. 8, III da Resolução 174 CNMP e art. 50, inciso IV da Resolução n.º 11 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.
Sento Sé/BA, 07 de novembro de 2023.
GABRIELA GOMES CERQUEIRA FERREIRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

ORIGEM: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente - Porto Seguro

INQUÉRITO CIVIL IDEA: 706.9.34022/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE PORTO 
SEGURO/BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. ANTONIO MAURICIO SOARES MAGNAVITA, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 
8.625/93 e art. 9º, parágrafo único, da resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve, convencido 
da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, manifestar-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
em epígrafe, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 7.347/85, art. 10 da Resolução nº 23/2006 do CNMP e art. 44 da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. Remetam-se os autos ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, para fi ns de exame e deliberação, na forma do §1º do art. 44 da Resolução nº 
11/2022 e artigos 81 e seguintes, da Lei Complementar Estadual nº 11/96. Proceda-se a cientifi cação pessoal dos interessados 
sobre o arquivamento do procedimento ministerial, para, querendo, apresentar recurso escrito, no prazo de 10 (dez) dias, com 
fulcro no art. 44, §4º, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA e art. 10, §1º da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.:
 
Porto Seguro-BA, 22 de junho de 2023

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 045/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do In-
quérito Civil nº 719.9.19280/2017, com o objetivo de apurar a rejeição de contas da Prefeitura Municipal de Palmeiras, referente 
ao exercício fi nanceiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Adriano de Queiroz Alves, pelo Plenário da Câmara Municipal, que 
acatou o Parecer Prévio do TCM.  
De Lençóis-BA p/ Iraquara-BA, 12 de julho de 2023.  
Alan Cedraz Carneiro Santiago  
Promotor de Justiça em Substituição  
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EDITAL 046/2023   
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito 
Civil nº 321.9.158287/2018, com o objetivo de apurar a ocorrência de eventuais irregularidades na administração/ execução do 
Projeto “Saúde é Vida”, iniciado em 2010, no município de Palmeiras/BA, aptas a confi gurar violação de princípios administrati-
vos/dano ao erário.  
De Lençóis-BA p/ Iraquara-BA, 10 de julho de 2023.  
Alan Cedraz Carneiro Santiago  
Promotor de Justiça em Substituição 
 
EDITAL 120/2023 
INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, especifi camente a estabelecida pelo arts. 4º, caput e § 4º, da Res. do Conselho Nacional do Ministério Público 
nº 174/2017, e 2º, da Res. do Conselho Nacional do Ministério Público nº 181/2017, CIENTIFICA a todos os interessados acerca 
da PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO da Notícia de Fato n° 152.9.290291/2022, dispensado o prazo para 
recurso por ter sido a denúncia encaminhada ao Ministério Público em face de dever de ofício.   
Lençóis (BA), 06 de novembro de 2023. 
Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça 
 
EDITAL 121/2023  
IDEA N. 152.9.334344/2022 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c o art. 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve ins-
taurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo a: 
Área: Criança/Adolescente; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988; 
Assunto: apurar a exposição de L. de J. A. a situação de risco;  
Representante: Conselho Tutelar 
Representado: Vanessa Edurvirges de Jesus. 
Lençóis (BA), 06 de novembro de 2023.  
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça 
 
EDITAL 122/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, a quem 
possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO N.º 152.9.399663/2023 por noventa dias a 
contar do dia 31 de outubro de 2023, ante a necessidade de diligências visando apurar a situação noticiada e, caso necessário, 
adotar as medidas cabíveis.  
Lençóis (BA), 07 de novembro de 2023. 
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça Substituto 
 
EDITAL 123/2023 
INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, especifi camente a estabelecida no art. 2º, IV, da Resolução nº 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP, CIENTIFICA a todos os interessados, em especial a senhora Vanessa Edurvirges de Jesus, acerca da PROMOÇÃO 
DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO da Notícia de Fato n° 152.9.973232023, inclusive para fi ns de recurso, cujas razões 
escritas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias na secretaria deste órgão ou via o endereço eletrônico: lencois@
mpba.mp.br.  
Lençóis (BA), 07 de novembro de 2023. 
Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça 
 
EDITAL 073/2023 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÇÃO do 
seguinte procedimento: 
PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIO nº 719.9.181301/2023  
Objeto: apurar a regularidade de parcelamento do solo por Laércio Joaquim Vieira na Rua José Pedro de Souza, s/n, Boa Vista, 
em Seabra/BA 
Área: Consumidor/Cidadão; fundamento: arts. 127 e 182, ambos da CF/1988 
Representante: Carla dos Anjos Santos 
Representado: Laércio Joaquim Vieira  
Data da instauração: 04 de novembro de 2023  
Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça Substituto  
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EDITAL 074/2023 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO nº 719.9.139925/2020. 
 
A) Objeto: apurar a regularidade de contrato de concessão entre o Município de Seabra e a EMBASA, para prestação de servi-
ços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, quanto à existência de cláusula prevendo a cobrança por 
estimativa nos casos de não-hidrometração; 
B) Área: Consumidor; fundamento: arts. 1º, 5º, XXXII, ambos da Carta Magna; 
C) Representante: Ex offi  cio; 
D) Representada: EMBASA e Município de Seabra; 
Data de instauração: 24 de setembro de 2023.  
 
Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça Substituto 

EDITAL 075/2023 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SEABRA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar comunicar a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVO nº 719.9.139925/2020. 

Objeto: apurar regularidade do funcionamento da Associação Benefi cente de Seabra 
Área: Idoso; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da Carta Magna 
Representante: ex offi  cio 
Representado: Associação Benefi cente de Seabra (“Lar do Vovô”)  
Data de instauração: 07/11/2023 

Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça Substituto  

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 90/2023
Notícia de Fato  nº 592.9.293079/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, 
§2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA ao Senhor ALOÍSIO 
PEREIRA DE SOUZA, e demais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que apurou a notícia de suposta prática de estelionato contra 
Pessoa idosa.
 Senhor do Bonfi m/BA, 07 de novembro de 2023.
Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO-BA

Edital n. 82 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO IDEA N. 003.9.30405/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, com am-
paro ao disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, assim como na Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos interes-
sados que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA Nº 003.9.30405/2020, instaurado em 19/02/2020, 
o qual teve por fi nalidade o exame do Ministério Público e a necessidade do fortalecimento e funcionamento regular dos Conse-
lhos Municipais de Educação na esteira da inciativa constante do Plano Estratégico do MP/BA para que os respectivos integran-
tes atuem de maneira efetiva e efi ciente no cumprimento do seu ofício legal relacionado ao ensino e à aprendizagem voltados à 
garantia da educação de qualidade exigida constitucionalmente no Município de Campo Formoso, para, querendo, apresentem 
eventuais razões recursais ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, para o e-mail institucional pj.campoformoso@
mpba.mp.br.
Campo Formoso-BA, 07 de novembro de 2023.
Alison da Silva Andrade
Promotor de Justiça em substituição na 1ª PJ CAMPO FORMOSO
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.404098/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da resolu-
ção nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possam 
interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.404098/2023, que tem como objeto apurar a situação de vulnerabilida-
de das menores L.R.N, B.R.N. e L.R.N., fi lhas de Jéssica da Cruz Reis.
Serrinha/Ba, 01 de novembro de 2023.
RITA TOURINHO
Promotora de Justiça – em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Arquivamento de Procedimento Administrativo 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA: 696.9.264660/2020 
Objeto: Acompanhar a instauração de procedimento investigatório requisitado à Corregedoria da Polícia Militar a fi m de apurar 
suposta violência física perpetrada em face de Luciano Augusto Santana Alves. 
 
Candeias, 07/11/2023.  

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça  
 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias 
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2023  
INQUÉRITO CIVIL Nº 696.9.388685/2021  
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções, com amparo no art. 129, II, da Constituição Federal, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 75, IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 11/96 e art. 1º da Resolução nº 164/17 do Conselho Nacional do Ministério Público;  
 
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, o regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis”;  
 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete zelar pela defesa do patrimônio público e social, nos termos do artigo 129, 
inciso II, da Constituição Federal, bem como no artigo 138, inciso II, da Constituição do Estado da Bahia, que atribui ao Ministério 
Público a função institucional de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, aos direi-
tos assegurados na Constituição Federal e nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”;  
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 164/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamenta a expe-
dição de recomendações pelo Ministério Público e dispõe no art. 1º: “A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do 
Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com 
o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como 
instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;  
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público prioriza a resolução preventiva e não litigiosa das questões relacionadas à sua atu-
ação;  
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública municipal deve obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade e publicidade, nos termos do art. 37, caput, da Constituição da República;  
 
CONSIDERANDO que o art. 37, II, da Constituição Federal estabelece que a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração;  
 
CONSIDERANDO que as funções permanentes da Administração que não sejam de chefi a, direção e assessoramento, somente 
podem ser desempenhadas pelos titulares de cargos efetivos, providos pela realização de concurso público, e as transitórias, por 
servidores designados, admitidos ou contratados precariamente;  
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que “A obrigatoriedade de concurso público, com as exceções 
constitucionais, é instrumento de efetivação dos princípios da igualdade, da impessoalidade e da moralidade administrativa, 
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garantidores do acesso aos cargos públicos aos cidadãos. A não submissão ao concurso público fez-se regra no Estado do To-
cantins: afronta ao art. 37, inc. II, da Constituição da República. Precedentes” (ADI 4.125, rel. min. Cármen Lúcia, j. 10-6-2010, 
Pleno, DJE de 15-2-2011);  
 
CONSIDERANDO que após a promulgação da Constituição Federal de 1988, ressalvadas as exceções constitucionais, toda 
investidura em cargo público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, resultando 
inválidos e nulos de pleno direito todos os atos posteriores ou anteriores à Constituição, constituídos sem observância do novo 
regramento constitucional;  
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, nas diversas ocasiões em que foi chamado a se pronunciar sobre a validade 
de investiduras em cargos públicos realizadas antes ou depois da promulgação da Constituição Federal de 1988, sem concurso 
público, ausente a situação excepcional descrita no artigo 19 do ADCT, reconheceu a nulidade de tais vínculos, em razão da 
violação ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal fi rmou o entendimento no sentido de que o vício de ato administrativo fl agran-
temente inconstitucional pode ser reconhecido a qualquer tempo. Afastou-se, assim, a possibilidade de eventual convalidação 
do ato, fundada em argumentos de segurança jurídica, conforme relatado pela Ministra Cármen Lúcia, no seu voto exarado no 
MS 27.673/DF;  
 
CONSIDERANDO que o Min. Dias Toff oli, confi rmando o posicionamento já consolidado, reiterou no MS 30.014/DF (anexo VI), 
que o argumento de segurança jurídica não encontra amparo diante da necessidade de resguardo da força normativa da CF/88, 
sintetizando “(…) ser impossível atribuir-se legitimidade a qualquer investidura em cargo público não comissionado realizada 
sem prévia aprovação em concurso público após a promulgação da Constituição Federal de 1988, sob pena de se transpor a 
ordem constitucional e de se caminhar de encontro aos ditames preconizados pelo Estado Democrático de Direito” (Ag.Reg em 
MS 30.014/DF, Rel. Min. Dias Toff oli);  
 
CONSIDERANDO que os atos administrativos decorrentes da “efetivação” de servidores admitidos por livre nomeação, que não 
tenham sido abrangidos pela norma do art. 19 do ADCT, são nulos de pleno direito, deles não se originam direitos e não podem 
ser convalidados pelo decurso do tempo, por constituir uma infração perene ao princípio da legalidade, da moralidade adminis-
trativa, da impessoalidade, da efi ciência e ao princípio democrático,  
  
CONSIDERANDO que em todo seu histórico a Câmara dos Vereadores de Candeias não realizou nenhum concurso público para 
provimento de cargos efetivos;  
 
CONSIDERANDO que em 2008, foi aprovada e sancionada a Lei Municipal nº 724/2008, que alterou o art. 41 da Lei Municipal 
nº 673/2007, dando-lhe a seguinte redação: “Serão enquadrados nos cargos listados no Anexo I, da Lei Municipal 673/2007, 
os servidores que comprovarem o efetivo exercício da função por mais de 10 (dez) anos, até a data da publicação dessa Lei”; 
CONSIDERANDO que na prática tal norma equiparou inconstitucionalmente determinados servidores, cujo ingresso no serviço 
público se deu mediante livre nomeação à servidores efetivos e concursados;  
 
CONSIDERANDO que a “efetivação” municipal não tem fundamento de validade diante da ordem constitucional de 1988, que 
impôs para a investidura em cargos públicos a aprovação prévia em concurso público, nos termos do artigo 37, inciso II, da CF;  
 
CONSIDERANDO que seguindo orientação do Supremo Tribunal Federal, o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Pro-
teção à Moralidade Administrativa – CAOPAM – sustenta que a conversão desses servidores (que não ingressaram nos quadros 
da Câmara por meio do regular concurso e gozam ilegalmente da estabilidade excepcional prevista no artigo 19 do ADCT) em 
“estatutários” pela lei municipal é inconstitucional;  
 
CONSIDERANDO que após diligências junto à Câmara dos Vereadores e ao Tribunal de Contas dos Municípios vislumbramos 
que permanecem irregularmente na folha de pagamentos da Câmara doze servidores convertidos em “estáveis” pela Lei Munici-
pal nº 724/2008 e não abraçados pelo artigo 19 do ADCT, CF/88, citados no despacho de saneamento ID 15800950.  
 
CONSIDERANDO, também, que em 2022 a Câmara Municipal editou a Lei Municipal nº 1.343/2022 que alterou o Plano de 
Lotação do Pessoal Efetivo da Lei Municipal nº 673/2007, Anexo I e II; apresentando nova estrutura organizacional da Câmara 
Municipal na qual sequer previu todos os cargos e funções desempenhadas pelos servidores mencionados, assim como, não 
dispõe os salários e vencimentos a serem pagos aos servidores efetivos;  
 
CONSIDERANDO que os servidores “efetivados” além de terem sido mantidos ilegalmente desempenhando funções para cargos 
inexistentes, estão percebendo remuneração não estabelecida em qualquer legislação municipal;  
 
CONSIDERANDO a fl agrante lesão à lei de improbidade, eis que tais servidores estão ocupando funções públicas privativas de 
servidores efetivos, incorrendo o gestor na prática ilícita de frustração da regra do concurso público;  
 
CONSIDERANDO que também a situação dos regularmente “estabilizados” pela Constituição Federal merece atenção, eis que 
não há disposição legal regulamentando seu plano de carreira e salários;  
 
CONSIDERANDO que a situação pode ensejar crime de responsabilidade por parte do gestor, ao efetuar despesas não autori-
zadas por lei;  
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CONSIDERANDO que a presente recomendação previne o dolo do gestor público quanto à infração à lei de improbidade e lei 
de responsabilidade criminal;  
 
CONSIDERANDO que já foram realizadas reuniões com a Presidência da Câmara, sua Procuradoria Jurídica e Controladoria, 
nas quais foram expostos todos estes fundamentos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências corretivas por parte da Câmara Municipal, em prazo razoável, po-
rém urgente, eis que o presente inquérito civil foi instaurado em 01/12/2022;  
 
RESOLVE  
 
RECOMENDAR a Sua Excelência, o Senhor Valdir Cruz, Presidente da Câmara de Vereadores, que promova a adoção de me-
didas corretivas, no sentido de retifi car e reorganizar o plano de carreira e salários prevendo expressamente os valores devidos 
para servidores estáveis do quadro funcional, eis que a Lei 1.343/2022 é omissa; no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.  
 
RECOMENDAR, também, que a Sua Excelência, o Senhor Valdir Cruz, Presidente da Câmara de Vereadores, promova medidas 
reparatórias visando reorganizar o quadro funcional do Ente, avaliando custos e benefícios de uma solução consensual com os 
servidores que estão em exercício de forma ilegal, via plano de exoneração/aposentadoria voluntária ou simples exoneração, 
culminando com o desligamento dos servidores “efetivados” pela Lei Municipal nº 724/2008, que alterou o art. 41 da Lei Munici-
pal nº 673/2007, que não tenham sido abrangidos pelas normas do art. 19 do ADCT, da Constituição Federal de 1988, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.  
 
REQUISITAR, com arrimo no art. 27, p.u., IV, da Lei n° 8.625/83, a divulgação adequada e imediata desta Recomendação no site 
da Câmara Municipal de Candeias/BA.  
 
REQUISITAR, no prazo de 10 (dez) dias, resposta, por escrito, sobre a aceitação e plano de adoção das medidas para cumpri-
mento desta RECOMENDAÇÃO.  
 
Ao tempo em que confi amos no atendimento à presente recomendação, informamos que eventual resistência da Câmara à 
adoção de medidas corretivas, tendo como base a norma e a situação de fato ilegal, poderá acarretar na responsabilização do 
Gestor no âmbito sanciontório.  
 
São os termos da recomendação do Ministério Público do Estado da Bahia. Publique-se.  
 
Notifi que-se.  

Candeias, 06 de novembro de 2023.  

Bruna Fittipaldi  
Promotora de Justiça  
 
EDITAL Nº 035/2023 – CÍVEL 
  
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, comu-
nicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 1 (um) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado 
no IDEA sob o número 696.9.269400/2022, que tem por objeto apurar possíveis violações a Direitos Humanos no Instituto de 
Reabilitação, “FUNDAÇÃO DR. JESUS”, sediada em Candeias. 
  
Candeias/BA, 07 de novembro de 2023. 
  
Thiago Lisboa Bahia 
Promotora de Justiça Titular 
  
EDITAL Nº 036/2023 – CÍVEL 
  
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo, registrado no IDEA sob 
o número 696.9.84196/2021 tendo como objeto promover as ações necessárias ao Reconhecimento de Paternidade dos alunos 
da Rede Pública de Ensino, através do Projeto Paternidade Responsável. 
  
Candeias/BA, 07 de novembro de 2023. 
  
Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça 
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EDITAL Nº 037/2023 – CÍVEL 
  
A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, co-
municar a instauração do Procedimento Administrativo registrado no IDEA sob o número 696.9.446637/2023, tendo como objeto 
ampliar o número de reconhecimentos formais de paternidade, assegurando o direito à fi liação às crianças e aos adolescentes 
baianos, para que se estabeleça além da paternidade biológica e jurídica, a paternidade socioafetiva dentro da nova realidade 
de Candeias de 2023. 
  
Candeias/BA, 07 de novembro de 2023. 
  
Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça 
 
EDITAL nº 136/2023 – MEIO AMBIENTE 
 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, NOTIFICAR 
o SENHOR ROBERTO OLIVEIRA RAMOS, representante, para que apresente, no prazo de 10(dez) dias, informações atuali-
zadas acerca de prática de poluição sonora em razão de atividades do templo religioso Igreja Assembleia de Deus (“Igreja da 
Malhadinha”), situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Bairro Santo Antonio, Candeias/BA, referentes ao Inquérito Civil 
cadastrado no IDEA sob o número 696.9.126140/2022, podendo ser enviadas as informações para o endereço eletrônico can-
deias@mpba.mp.br. 
Candeias/BA, 06 de novembro de 2023. 
 
Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 
 
EDITAL nº 138/2023 – MEIO AMBIENTE 
 
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 10, §1º e §3º da Re-
solução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, §1º e §5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do E. Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, COMUNICAR a todos quanto possa interessar, inclusive para efeito 
de, no prazo de 10(dez) dias, eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos junto ao Conselho Superior 
do Ministério Público, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 696.0.145114/2014, que teve 
como objeto apurar dano ambiental em decorrência de exploração de arenoso na localidade de Querente, no Município de Can-
deias/BA, em razão de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 
 
Candeias/BA, 07 de novembro de 2023. 
 
Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.393468/2023.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da 
Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pen-
dentes, COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 003.9.393468/2023, pelo 
período de até 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de 
convicção necessários para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Valença, 07 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.393574/2023.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da 
Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pen-
dentes, COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 003.9.393574/2023, pelo 
período de até 90 (noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de 
convicção necessários para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
Valença, 07 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
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EDITAL nº 203/2023 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA 
Arquivamento – Notícia de Fato nº 648.9.344801/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, nos termos do art. 
12º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos que interessar possa, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato nº 648.9.344801/2023.
Itaparica, 27 de outubro de 2023. 
Márcia Isabel rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça em substituição
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA
ÁREA: Meio Ambiente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 655.9.313541/2023 
Data da Instauração: 09/08/2023
ASSUNTO: Ajuizar Ação de Execução de Obrigação de Dar em face do Município de Nova Ibiá.
INTERESSADOS: Município de Nova Ibiá e a Sociedade.

EDITAL Nº 360/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Na-
cional do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao, ao SR. CARLITO SANTANA DE ANDRADE, ao MUNICÍPIO DE VALENÇA, 
à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de docu-
mentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil nº 597.9.16302/2021, instaurado com o objetivo de apurar ocupação ilegal de APP, com supressão e aterramento 
de manguezal, visando edifi cação em alvenaria, na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 240, neste município e comarca de 
Valença/BA, nos locais de coordenadas geográfi cas - 13º21’9,7767”S -39”3’44,87933”W, tendo como responsável o Sr. Carlito 
Santana de Andrade, conhecido por Carlito do Côco, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 
5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 07 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 361/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao, ao SR. ANILTON ARAÚJO DE SOUSA, ao SR. JOSÉ NELSON FERREIRA 
FERNANDES, ao MUNICÍPIO DE VALENÇA, à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apre-
sentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado 
expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.161256/2020, instaurado com o objetivo de apurar 
notícia de ocupação ilegal de APP, com aterramento de manguezal, visando edifi cação em alvenaria na Avenida Dendezeiro, 
no município e comarca de Valença/BA, nos locais de coordenadas geográfi cas - 13º22’1, 12904”S / -39º3’32”,48856”W, tendo 
como responsável pela construção o Sr. Zezito da Marina, identifi cando como José Nelson Ferreira Fernandes, com o posterior 
encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os 
interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior do Ministério Público, 
“Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 07 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 362/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Na-
cional do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao, ao SR. JOSÉ NELSON FERREIRA FERNANDES, ao MUNICÍPIO DE VA-
LENÇA, à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada 
de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVA-
MENTO do Inquérito Civil nº 597.9.16252/2021, instaurado com o objetivo de apurar notícia de ocupação ilegal de APP, com 
aterramento de manguezal, visando edifi cação em alvenaria na Avenida Aurelino Ribeiro Novaes, neste município e comarca de 
Valença/BA, nos locais de coordenadas geográfi cas-13º22’4,40098“S -39º3’28,87996” W, tendo como responsável o Sr. Zezito 
da Marina, identifi cado como José Nelson Ferreira Fernandes, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 
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44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento 
pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 07 de novembro de 2023.
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 363/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional 
do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao, ao SR. AURINO RIBEIRO DE ASSUNÇÃO FILHO, ao MUNICÍPIO DE VALENÇA, 
à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de docu-
mentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil nº 597.9.16179/2021, instaurado com o objetivo de apurar notícia de ocupação ilegal de APP, com aterramento de 
manguezal, visando edifi cação em alvenaria na Avenida Aurelino Ribeiro Novaes, nº 34, no município e comarca de Valença/BA, 
nos locais de coordenadas geográfi cas -13º22’3,74549”S -39º3’29,67264”W, tendo como responsável o Sr. Aurino Ribeiro de Assun-
ção Filho, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e arquiva-
mento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior 
do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os 
demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 07 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

Edital 276/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 003.9.198970/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 07 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital 277/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.222423/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 07 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

 EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 003.9.6786/2018 
Investigado: Reitoria da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.6786/2018 com 
fundamento no que se expõe a seguir: (…) Ante a ausência de dano ao patrimônio público e a não identifi cação de ato de impro-
bidade administrativa capaz de ensejar a execução de novas diligências e posterior ajuizamento de ação civil pública, determino 
o arquivamento do presente Inquérito Civil.  Assim sendo, determino que seja feita a devida baixa deste expediente no sistema, 
encaminhando os presentes autos, com cópia desta Promoção de Arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, 
no prazo de 3 (três) dias, contado da comprovação da efetiva ciência pessoal dos interessados, conforme Art. 44, caput e § 1º 
da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do MPBA. Dê-se ciência aos interessados, os quais poderão, inclusive, apresentar 
razões escritas ou documentos, caso assim o queiram, nos termos do § 5º, art. 44, da supramencionada Resolução. Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 27 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 003.9.167940/2020 
Investigado: P.S.R.de O.

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GON-
ÇALVES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.6786/2018 com 
fundamento no que se expõe a seguir: (…) Ante a ausência de dano ao patrimônio público e a não identifi cação de ato de impro-
bidade administrativa capaz de ensejar a execução de novas diligências e posterior ajuizamento de ação civil pública, determino 
o arquivamento do presente Inquérito Civil.  Assim sendo, determino que seja feita a devida baixa deste expediente no sistema, 
encaminhando os presentes autos, com cópia desta Promoção de Arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, 
no prazo de 3 (três) dias, contado da comprovação da efetiva ciência pessoal dos interessados, conforme Art. 44, caput e § 1º 
da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do MPBA. Dê-se ciência aos interessados, os quais poderão, inclusive, apresentar 
razões escritas ou documentos, caso assim o queiram, nos termos do § 5º, art. 44, da supramencionada Resolução. Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 27 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA 003.9.27616/2022 
Investigado: Instituto Mandacaru de Inclusão Sociocultural

A 8ª Promotoria de Justiça da Comarca Vitória da Conquista, por meio do Promotor de Justiça Titular, GEORGE ELIAS GONÇAL-
VES PEREIRA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.27616/2022 com 
fundamento no que se expõe a seguir: (…) Ante a ausência de dano ao patrimônio público e a não identifi cação de ato de impro-
bidade administrativa capaz de ensejar a execução de novas diligências e posterior ajuizamento de ação civil pública, determino 
o arquivamento do presente Inquérito Civil.  Assim sendo, determino que seja feita a devida baixa deste expediente no sistema, 
encaminhando os presentes autos, com cópia desta Promoção de Arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, 
no prazo de 3 (três) dias, contado da comprovação da efetiva ciência pessoal dos interessados, conforme Art. 44, caput e § 1º 
da Resolução nº 11 de 11 de abril de 2022 do MPBA. Dê-se ciência aos interessados, os quais poderão, inclusive, apresentar 
razões escritas ou documentos, caso assim o queiram, nos termos do § 5º, art. 44, da supramencionada Resolução. Cumpra-se. 

Vitória da Conquista, 27 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 644.9.228906/2023 
Interessados: Fundação Conquistense Edvanda Maria Teixeira e a sociedade

Objeto: fi scalizar a FUNDAÇÃO CONQUISTENSE EDIVANDA MARIA TEIXEIRA, quanto ao cumprimento de seus deveres e 
objetivos fundacionais, inclusive fi nanceiramente, desempenhados no exercício de 2022.

Vitória da Conquista, 31 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 644.9.440116/2023 
Interessados: Fundação Conquistense Edvanda Maria Teixeira e a sociedade

Objeto: fi scalizar a FUNDAÇÃO CONQUISTENSE EDIVANDA MARIA TEIXEIRA, quanto ao cumprimento de seus deveres e 
objetivos fundacionais, inclusive fi nanceiramente, desempenhados no exercício de 2020.

Vitória da Conquista, 31 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça

Edital de Arquivamento de Notícia de Fato
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA por meio da Promotoria de Justiça de Belo Campo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, da Resolução 174/2017, do CNMP – Conselho Nacional do Ministério Público, 
NOTIFICA a todos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos 
no prazo de 10 (dez) dias, de que foi promovido o arquivamento da Notícia de Fato 025.9.330741/2023, instaurada para apurar 
possível violação ao Direito à Saúde da noticiada Sra. MARIA JOSÉ.
Belo Campo/BA, 07 de novembro de 2023.
Vladimir Ferreira Campos
Promotor de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.174741/2023
Objeto: Direito à saúde - Canil Irregular.
Interessado: MORADORES DO DISTRITO DE JOSÉ GONÇALVES.
Data de Instauração: 10 de outubro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.375413/2023
Objeto: Direito à Saúde- Fornecimento de insumos.
Interessado: JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS.
Data de Instauração: 23 de outubro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.309033/2023
Objeto: Direitos das Pessoas com Defi ciência – Violação.
Interessado: JOSÉ VALCIR PASSOS.
Data de Instauração: 30 de outubro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.369461/2023
Objeto: Direitos das Pessoas com Defi ciência – Violação.
Interessado: ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
Data de Instauração: 30 de outubro de 2023.

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA.
IDEA Nº: 644.9.349261/2023
Objeto: Direito à Saúde- Consulta médica
Interessada: MARIA CLARA ALCÂNTARA FERNANDES.
Data de Instauração: 06 de novembro de 2023.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.434442/2023
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a instauração de procedimento administrativo para acompanhar o cumprimen-
to do termo de ajustamento de conduta fi rmado em inquérito civil, para reparação de dano ambiental na Fazenda Austrália, em 
Vitória da Conquista, decorrente de ausência de licenciamento, com âncoras com fundamento no artigo 11, da Resolução nº 174 
de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 25, inciso II, da Resolução nº 11 de 11 de abril de 
2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Acompanhado: Nilo Augusto Moraes Coelho
Data e local da instauração: Vitória da Conquista, 27 de outubro de 2023
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.450211/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de procedimento administrativo para acompanhar o cumprimen-
to do termo de ajustamento de conduta fi rmado em inquérito civil, para prestação de serviços ambientais na Fazenda Jardim 
Barra I, em Barra do Choça, considerando os prazos acordados no instrumento, com fundamento no artigo 11º, da Resolução nº 
174 de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 53 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Projeto: Todas as Cores pelo rio Catolé Grande
Acompanhado(a): Mara Núbia Vieira de Freitas
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 06 de novembro de 2023


